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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N.° 571 DE 22 DE o u'cubro DE 19 93

Autoriza o Poder Executivo a abrir

credito adicional no valor total

de CR$ 9.657.126.708,00 ( nove M

Ihões, seiscentos e cinquenta e s£

te milhões, cento e vinte e seis

mil setecentos e oito cruzeiros

reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l9 - E o Poder Executivo autorizado a abrir ,

aos orçamentos do Distrito Federal (Lei n9 404, de 30 de d£

zembro de 1992), crédito suplementar no valor de CR$

9.657.126.708,00 (nove bilhões, seiscentos e cinquenta e sete

milhões, cento e vinte e seis mil setecentos e oito cruzeiros

reais), sendo:

I - CR$ 3.729.200.000,00 (três bilhões, setecentos

e vinte e nove milhões e duzentos mil cruzeiros reais) para

atender despesas com pessoal e encargos sociais, conforme o in

dicado no Anexo I a esta Lei;

II - CR$ 999.778.000,00 (novecentos e noventa e no

vê milhões, setecentos e setenta e oito mil cruzeiros reais )

para atender despesas com o serviço da divida, conforme o indi

cado no Anexo II a esta Lei; e

III - CR$ 4.828.775.000,00 (quatro bilhões, (3i

tocentos e vinte e oito milhões e setecentos e setenta e cin

co mil cruzeiros reais) para atender as despesas indicadas

no Anexo III a esta Lei.

Art. 22 - É o Poder Executivo autorizado a

abrir aos orçamentos do Distrito Federal (Lei n* 404, de 30

de dezembro de 1992), crédito especial até o limite de CR$

6.705.000,00 (seis milhões, setecentos e cinco mil cruzeiros

reais) para atender à programação constante do Anexo IV a esta

Lei.

Art. 3s - Os recursos necessários a execução

do disposto nos artigos anteriores são provenientes do exce^

só de arrecadação das receitas do Tesouro, nos termos do .art.

43, § l2, inciso II, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 42 - É o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito suplementar, no valor de CR$ 92.668.706,00 ( no

venta e dois milhões, seiscentos e sessenta e oito mil e sete_

centos e oito cruzeiros reais) para atender dês-. ;sa, conforme

programação constante do Anexo V a esta Lei.

Parágrafo Único - Os recursos lecessarios ao

atendimento do disposto neste artigo serão prov 'nientes do

cancelamento parcial de dotações, conforme Ane>r> VI a esta

Lei.

Art. 52 - O valor constante nc artigo l5 des_

ta Lei incorpora-se aos orçamentos do Distrito Federal para

fins previstos no inciso I do artigo 7= da Lei n2 404, de 30

de dezembro de 1992.

publ icação.

Art. 6e - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 22 de outubro de 1993

105» da República e 342 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I DA LEI N2 de 22 de oucubro de 1993

CR$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

02101 Tribunal de Contas do Distrito Federal 161.000.000,00

10101 Gabinete do Vice-Governador 9.500.000,00

11101 Secretaria de Governo 60.000.000,00

11103 Região Administrativa I - Brasília 18.500.000.0fl

11104 Região Administrativa II - Gama 13.800.000,00

11105 Região Administrativa III - Taguatinga 23.500.000,00

11106 Região Administrativa IV - Brazlândia 7.300.000,0'D

11107 Região Administrativa V - Sobradinho 10.000.000,05

11108 Região Administrativa VI - Planaltina 9.700.000,09

11109 Região Administrativa VII - Paranoá 7.800.000.0B

111 1 0 Região Administrativa VIII - Núcleo

Bandeirante 12.800.000,00
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1 1 1 1 1 Região Administrativa IX - Ceilândia 16.000.000,00

1 1 1 1 2 Região Administrativa X - Guará 8.300.000,00

1 1 1 1 3 Região Administrativa XI - Cruzeiro 4.500.000,00

111 1 4 Região Administrativa XII - Samambaia 10.500.000,00

1 1 1 1 5 Região Administrativa XIII - Santa Maria 5.000.000,00

12101 Procuradoria Geral 96.000.000,00

13' Jl Secretaria de Fazenda e Planejamento 134.500.000,00

13:.11 Companhia de Desenvolvimento do Planalto
Central 209.000.000,00

15 01 Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia 14.000.000,00

15 03 Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do

Distrito Federal 2.600.000,00

15 04 Instituto de Ciência e Teconcologia do

Distrito Federal 800.000,00

15i05 Serviço Autónomo de Limpeza Urbana 293.000.000,00

17 03 Instituto de Saúde do Distrito Federal 33.500.000,00

18Í01 Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal 145.000.000,00

20101 Secretaria de Transportes 1.000.000,00

20202 Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal 135.000.000,00

21101 Secretaria de Agricultura 5.000.000,00

21201 Fundação Zoobotânica do Distrito Federal 119.500.000,00

21203 Empresa de Assistência Técncia e Extensão

Rural 53.300.000,00

22201 Departamento de Trânsito do Distrito Federal 97.800.000,00

25101 Secretaria de Administração 960.000.000,00

26101 Secretaria de Comunicação Social 9.000.000,00

28101 Secretaria de Indústria, Comércio e Desen-

volvimento Regional 5.000.000,00

29201 Companhia Urbanizadora da Nova Capital 950.000.000,00

30101 Secretaria de Trabalho 6.000.000,00

31101 Secretaria de Turismo 11.000.000,00

32101 Secretaria de Cultura e Esporte 14.500.000,00

32103 Arquivo Público do Distrito Federal 5.000.000,00

32104 Departamento de Educação Física, Esportes e

Recreação 8.500.000,00

32201 Fundação Cultural do Distrito Federal 42.000.000,00

T O T A L 3.729.200.000,00

flNEXO II DA LEI N£ 571 DE 22 DE outubro DE 1993

CR$ l ,00'

ESPECIFICAÇÃO

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

DE FINANCIAMENTO

71101 Encargos Financeiros do Distrito

Federal - Recursos sob Supervisão

Secretaria de Fazenda e Planejamento 999.778.000,00

T O T A L 999.778.000,00

EXERCÍCIO DE 1993ANEXO III

CREDITO SUPLEMENTAR
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 571 de 22 de ou tubro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

le.eei GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

11.111 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

I3ti7ei2i.2199.itei ASSESSÕRAMENTO SUPERIOR AO VICE-GCVERNAOOR

INVESTIMENTOS

i3il7il2i.2i99.titl FUNCIONAMENTO DO GA8INETE DO VICE-GOVERNADOR

INVESTIMENTOS

11.IM SECRETARIA OE GOVERNS

11.111 SECRETARIA DE GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

F I S C A L

378. IM

378. Mi

378. iti

378.111

378.MÍ

378. NI

378.MI

3-E.eee

378.it!

574.738.tM

47C.tee.eii

6t.iee.ite

6e.eee.ee*

6e. eee. eee

SEGURIDADE T O T A L

37B.MÍ

378. Mi

378.MÍ

378.MI

378.111

376.MI

378.MÍ

37E.ÍÍI

378. iii

576.93B.eee

473.ite.iii

6t.tti.eie

61. Mi. iii

6i.tei.ete

t3M7ii2i.2te3.ttei ASSESSOSAMENTO SUPERIOR AO GOVERNADOR

OUTRAS DESPESAS COMENTES

I3M7M2Í.2M3.MÍ1 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE GOVERNO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

HABITAÇÃO E US2ANISMO

KMMSM

VIAS URBANAS

Ht5Bt575.2t76.MM CONSERVAÇÃO DE ÁREAS UtaANIZAOAS E AJARDINADAS NO PLANO
PILOTO E NAS CIDADE: SATÉLITES

6i.tM.lti

6l.MI.iM

4i.tti.iti

6l.Mt.IM

U8.tte.IM

19S.ttt.ttt

175.tH.WC

i95.iet.tee

6e.eee.iM

6t.MC.tte

6i.eee.tit

tt.iti.eii

4l3.Ml.tM

i95.tte.ew

195.tee.tii

19S.tM.Mi

iióll/ 4

ANEXO Hl EXERCÍCIO OE 1993 CRI i.ii

CREDITO SUPLEMENTAR
P R O G R A M A OE I R A I AL H 0

ANEXO A LEI Mo. 571 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

ÍM58I575

1M6M327

1M6M327

(3ii7ií-:

esierce;

t3M7t!2:

" --•• • •-

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2176. iiei CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS NO PLANO
PILOTO E NAS CIDADES SATÉLITES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SERVIÇOS DC UTILIDADE PUSLICA

ILUMINAÇÃO PUSLICA

4111. MM CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO PLANO PILOTO
E DAS CIDADES SATÉLITES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4111. Mtl MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO PLANO PILOTO
E DAS CIDADES SATÉLITES

OUTRAS DESTEÇAS CORRENTES

11.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

2197. MM COÕRDENACA5 E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

.2177.M2I FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EH BRASILIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2197.M21 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA I! - GAMA

F I S C A L

195.tti.IM

175.Mi.tll

175.Mt.tM

223. Mi. Mi

223.MI.Mt

223.ltt.Mt

223.ttl.Mt

223.IM.MI

223.Mt.MI

4i.123.Mt

4i.123.MI

4i.i23.eee

4i.128.Hi

41. 122. lit

41.128.Mt

4!. 128. tit

4I.126.MI

l.tM.tli

i.ete.tee

4.2M.MÍ

SEGURIDADE
. — .

T O T A L

195.IM.I

155. tit. e

223.MI.I

223.IM.I

223.MI.Í

223.IM.I

223.ÍÍÍ.Í

223.IM.I

41.126.»

41.123.»

41.128.1

41.128.1

41.123.1

41.123.1

41.128.

41.126.

i. Mi.

i.eee.

4.2M.

Mill/ 5

ANEXO III EXERCÍCIO OE 1773 CRI 1,M

CREDITO SUPLEMENTAR

P R O G R A M A O E T R A B A L H O
ANEXO A LEI No. 571 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
— — • •

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

I3ii7il21.2tl4.iiii COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Í3t!7tt21.2ei4.eit3 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

OUTSAS DESPESAS CORRENTES

e3M7M21.2ll4.IM6 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

F I S C A L

4.2M.MI

4.2II.IM

4.211. IM

4.2M.MI

4.2IÍ.IM

3.8IÍ.MÍ

3.6ÍI.ÍÍÍ

4 ti. tee

SEGURIDADE
—

T O T A L

4.2M.IM

4.2M.IM

4. 2ti.lt!

4. 2tt.lt! r

4.2M.IÍI

3.3M.MÍ

3.8li.iit/

4ii.iie

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redaçào e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

CR$ 90,00
CR$ 2.600,00
CR$ 2.660,00
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 4««.«««: : 4 M . M «
li.109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA 3.600.00«: 3 .600.000

11.195 REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA 6.140.0««! :

i :

6.140.000
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 3.600.000; 3.6 «e. ee-0

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO j 6.140.000: :• 6 . 1 4 0 . M «
ADMINISTRACAO 3.600.00«: 3.6«e.«ee

ADMINJSTRACAO
6.140.000: : 6.140.000

ADMINISTRACAO GERAL 3.600.00«: 3. 6 0 0.«00

ADHINISTRACAO GERAL • 6 .14«. M « :  : 6 . 1 4 0 . M 0
030070021.4002.0000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3.600.006: 3.690.«00

« 3 M 7 W 2 1 . 2 e i 6 . M 0 «  COORDENACAO E MANUTENCAO -S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 6 . í4«.«m : : 6.140.000 1

1 1

OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 6.140.0001 : 6.14«.«««
00611/ 8

\ s

5.340.00«

ANEXO I I I  CXERCICIO DC 1993 CPS 1,00

• 3 M 7 M 2 i . 2 t i 6 . M M  FUNCIONAMENTO DA ADMINIST *CA0 DE TA6UATIN6A
5.840.0««: i

5.34«.«««

CREDITO SUPLEMENTAR

OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 5.84«.M « :  ! P R 0 6 R A H A  D E  T R A B A L H O

• 3 M 7 M 2 i . 2 9 1 6 . M t 8  PU8LICIDADE E PROPAGANDA j
3 « 0 . M « :  ! 300-«0«

ANEXO A  LEI No. 5 7 1  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 . RECURSOS DO TESOURO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 3««.«««: : 300.0«« E S P E C I F I C A C A O  ! F I S C A L  ! SCGURIDADE ! T O T A L

li.196 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - 8RAZLAN0IA 1 12.?««.«««: : 1 2 . 9 M . 0 M OUTRAS DESrCSAS CORRENTES I 3.600.000: 3.600.0««

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO j 7.?•«.«•«: : 7 . 9 M . 0 0 0 039070021.4002.0022 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO ! 3 .500.000; 3.500.«««

ADMINISTRACAO *
7 . 9 M . M 0 !  i 7.700.000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 3 .500.000: 3.5««.«««

««611/ 6
9 3 9 9 7 M 2 1 . 4992.9924 PUBLICIDADE E PROPAGANDA ! 100.009: í«0 .«e«

ANEXO I I I  EXERCÍCIO DE 1993 CRI 1 , M
OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 190.009! 1 M . M «

CRrDITO SUPirMFMTAB
li.119 REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NUCLEO BANDEIRANTE ! 7.290.000! 7.2««.«««

P R O G R A M A  O E  T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 5 7 1  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 .  RECURSOS DO TESOURO
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO i 7.200.909! 7.2««.«««

ADMINISTRACAO i 7.200.090! 7.200.«««

E S P E C i r i C A C A O F I S C A L  í SEGURIDADE T O T A L
ADMINISTRACAO GERAL i 7.200.000! 7.2«0.«00

ADMINISTRACAO GERAL

1

7 . 9 M . M « ! 7 . 9 M . M 0
939979921.2912.9000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 7 .20«.«««: 7.20«.«««

• 3 M 7 M 2 i . 2 l i 9 . M M  COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 7 . 9 M . M « ! 7 . 9 M . M «
OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 7.200.000! 7.200.00«

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7 . 9 M . M « ! 7 . 9 M . 9 9 9
03907)021.2012.0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO ! 7.183.000! 7.183.«00

939979921.2919.9993 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO DE BRAZLANDIA 7.9««.M « ! 7 . 9 M . 0 M
OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 7.183.990! 7.138.00«

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7 . 9 M . « M ! 7.900.000
0 3 0 D 0 2 1 . 2012.0003 PUBLICIDADE E PROPAGANDA ! 12.000! 12.999

EDUCACAO E CULTURA

J

i .25«.«m : Í . 2 5 9 . M 9
OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 12.000! 1 2 . M 0

EDUCACAO FISICA E DESPORTOS 1.250.« M i 1.250.000
ii.iil REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA 4.500.000! 4.500.000

PARQUES RECREATIVOS E  DESPORTIVOS 1.250.00«: 1.25«.« M
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO ! 4 .500.000: 4.500.09«

• 8 M 6 9 2 2 8 . i i 4 6 . M M  CONSTRUCAO DE PARGUES RECREATIVOS E  DESPORTIVOS 1.25«.M«: 1.250.000
ADMINISTRACAO 4.500.0001 4.500.000

INVESTIMENTOS : i.25«.M«: 1 . 2 5 O . 0 M
-ADMINISTRACAO GERAL ! 4 .see.000: 4.500.900

t8t46 t 2 2 8 . 1 1 4 6 . M t i  CONSTRUCAO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM

1 ' 030' 0021.2017.0000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 4.500.000! 4.500.000

BRAZLANDIA 1.259.900; 1.250.«00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 4.500.0001 4.500.000

INVESTIMENTOS 1.250.00«: 1.250.M «
• 3 M 7 M 2 i . 2 M 7 . M 1 6  FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO EM CEILANDIA 4.300.00«! 4.300.000

UABITACAO E URBANISMO 3.75».««0: 3.750.000
««611/ 9

URBANISMO ! 3.759.»««i 3.750.000

PLANEJAMENTO URBANO J 3.75«.•••: 3.75«.000

i M 5 M 3 2 3 . l i 4 7 . M M  EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO ! 3.75®.•«•: 3 . 7 5 9 . 9 M ANEXO I I I  EXERCÍCIO OE 1993 CRI 1,90

INVESTIMENTOS ! 3.75«.««ei 3.750.000 CREDITO SUPLEMENTAR

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O

i M 5 8 t 3 2 3 . 1147.«001 EXECUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO EM BRAZLANDIA 3.75«.«00; 3.750.000 a n e x o  A  l e i  No. 5 7 1  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 . RECURSOS DO TESOURO

INVESTIMENTOS ! 3.75«.«««: 3.750.0 M

11.107 REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO i 3.000.0001 3 . M 0 . 0 0 0

E S P E C I F I C A C A O F I S C A L  J SEGURIDADE T O T A L

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO : 3.000.0001 3.000.000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.300.999! 4.390.«««

•«611/ 7 «30070021.2 M 7 . 0018 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 290.000! 29«.««0

ANEXO I I I  EXERCÍCIO DE 1993 CRI 1,««
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000! 290.0««

CREDITO SUPLEMENTAR
11.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARA 5.650.000! 5.659.«««

P R 0 6 R A H A  D E  T R A B A L H O

a n e x o  A l e i  No. 5 7 1  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 .  r e c u r s o s  DO t e s o u r o
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 5.650.000! 5.65«.«00

ADMINISTRACAO 5.650.000! 5.65«.«««

E S P E C i r i C A C A O : F I S C A L  : SEGURIDADE ■ T O T A L
ADMINISTRACAO GERAL 5.650.000! 5.65«.«««

ADMINISTRACAO : 3.«««.00«i

4 ------------------

1
; 3 .000. m o

• 39979921.2925.9000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.650.000! 5.659.90«

ADMINISTRACAO GERAL : 3.«««.«««! s 3 .000.000
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.650.000! 5.65«.«««

t 3 M 7 M 2 i . 2 t 2 i . M M  COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3 . M « . M « : 3 . M 0 . 0 M
030070021.2 9 2 5 . M 1 4  FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO NO GUARA 5.450.900! 5.450.«««

OUTRAS DESPESAS CORRENTES \ 3.000.000! 3.000.000
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.450.000! 5.45«.«««

• 3 M 7 M 2 i . 2 t 2 i . M l «  FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO

: s
: 3.000.000! 3 . M 9 . 9 9 9

939979921.2925.9916 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 200.000! 2««.«««

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

: : 
: 3.«««.«««: I 3.900.••• OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000! 2««.«««

i1.198 REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA : 2.?««.00«: i 2.990.000
11.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA \ l - CRUZEIRO 1.520.000! 1.52«.«««

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO : 2 . 9 M . M « : S 2.900.000
ADMINISTRACAO E PLAN! AHENTO 1.520.990: 1.520.000

ADMINISTRACAO : 2.90«.«««! : 2 . 9 M . 9 9 9
ADMINISTRACAO 1.529.990: 1.520.«00

ADMINISTRACAO GERAL ; 2.?««.«««: i 2 . 9 M . M 9
ADMINISTRACAO GERAL 1.520.009! 1.520.000

• 3 M 7 M 2 i . 2 9 2 3 . M M  COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVIÇOS AOMINISTRATIVOS ; 2 . 9 M . M « ! : 2 . 9 M . M 9
030079921.2161.0000 COORDENACAO E HANU7E AO OOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

j 1.529.000! 1.529.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES : 2.?««.•««: 2.990.000
? OUTRAS DESPESAS CORRENTES i.520.000! 1.520.900

• 3 M 7 M 2 i . 2 9 2 3 . 9 M 2  FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO

: : 
: 2.800.000! i 2.890 .••• 0 3 M 7 9 9 2 1 . 2161.9018 FUNCIONAMENTO DA ADfc! ISTRACAO NO CRUZEIRO 1.229.000: 1.22«.«««

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

: 1 
: 2.300.0««: 2.899*999

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.220.000! 1.22®.«««

«3««70«21.2«23.«ei4 PUBLICIDADE E PROPAGANDA ; 1«0 .000: 199.999
030079921.2161.0020 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 300.000! 300.«00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES : !•«.•«•:
1
i 199.990

00611/19
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INEXO III EXERCÍCIO DE 1793 CR1 1,N

REDITO SUPLEMENTAR
P R 0 G I A M A D E T R A B A L H O

nexo A LEI No. 571 de 22 de ou tubro de 1S93 . RECURSOS oo TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

OUTRAS DESPESAS COMENTES

11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI! - SAMAhSAIA

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

I3te7te21.2193.teee COORDENAÇÃO í MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

'3et7et21.2193.et24 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM SAMAMBAIA

OUTRAS DESPESAS C08RENTES

3ee7ee21.2193.te24 PUELICIOADE E PROPAGANDA

OUTRAS DESPESA? CORRENTES

11.115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII - SANTA «ÁSIA

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GE8AL

3eeree2i.32ei.eeee COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS COMENTE;

3eeree2i.32ei.eeei FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

OUTRAS DESPESAS CÕRI.ENTEC

13.ete SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

13.1»! SECRETARIA BE FAZENDA E PLANEJAMENTO

ASMIKISTRACAO E PLANEJAMENTO

F I S C A L

3««.et«

4.se«.eee

4. see. tee

4.5M.W

4. ;««.««<

4.5TO.et(

4.see.e<e

i.iíí.we

4.1ÍÍ.«M

48C.ÍM

4ÍÍ.ÍÍÍ

1.7ÍÍ.ÍÍÍ

i.7«e.eet

uee.ete

1.7M.M»

1.786. Mí

1.7M.IM

i.7«e.t«e

i.7«e.«»e

2D8.88C.eei

77e.eee.ee«

77e.ee8.eee

SEGUCIOADE T O T A L

see.eee

4. see. tee

4.see.eee

4. see.eee

4. see.eee

4. see.eee

4. see.eee

4.iee.eee

4.iee.eee

4ee.eee

4ee.eee

i.?ee.eee

uee.eee

i.7ee.eee

U7M.4M

uee.eee

i.7ee.eee

i.7ee.eee

i.7te.tee

2ee.eee.eee

77e.eee.eee

77e.eee.eee

•411/11

«ao III EXEBCICIO DE 1993 CRI 1,N

KEOITO SUPLEMENTAR
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

iNEXO A LEI No. 571 de 22 cie ou tub ro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ADMINISTRAÇÃO

INFORMÁTICA

I3te7te24.2243.teee SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE OADOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3et7tt24. 2243. MH MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO

OUTRAS DESPESAS C088ENTES

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

3etSM35.l7t2.tett CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

3ee3eC35.17e2.e9ei FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

INVERSÕES FINANCEIRAS

FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR PU8LICO

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS

3ee4e492.2e3i.eeee CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR
PUBLICO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3tS4e4»2.2C31.eeei FORMAÇÃO 00 PATRIMÓNIO 00 SERVIDOR PUBLICO

OUTRftS DESPESAS CORSENTES

13. "11 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO OIET8ITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

F I S C A L

32e.eee.eee

32e.eee.eee

32e.eee.eee

32e.eee.eet

32e.eee.eei

32e.eee.eec

2ee.ete.ee<

2ee.eee.ee<

2ee.eee.eei

2«e.eee.eei

2ee.eee.eei

2ee.eee.eet

2je.eee.eei

2se.eee.eei

2se.eee.eet

2se.eee.eee

258.eee.eee

258.eee.eec

2ee.eee.eei

2ee.eee.eei

: 2ee.eee.eei

SEGURIDADE í T O T A L

!

32e.eee.eee

32e.eee.tee

32e.eee.eee

32e.eee.eee

32e.eee.eee

32e.eee.eee

2ee.tte.eee

2ee.eee.eee

2ee.eee.eee

2ee.eee.eee

2ee.eee.eee >

2ee.eee.eee

2».eee.eee

: íe.eee.eee

je.eee.eee

ie.eee.eee

'5e.eet.eee

5e.eee.eee

:ee.eeí.eee

'ee. eee.ee»

; 2ee.eee.eee

1411/12

EXERCÍCIO OE 1973 c(, ljM

:REDITO SUPLEMENTAR
P B 0 G « A M A DE T í A 8 A L H 0

xo A L E I NO. 571 de 22 de ou tubro de 1993. RECURSOS oo TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

13íeS8«35.1«44.íí8e AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS DO COVE8NO 00 DISTRITO
TEDEKAL

INVEBSOES FINANCEIRAS

F I S C A L SEGUE IDADE T O T A L

2ee.eee.eee 2ee.eee.eee

2ee.eee.eee 2ee.eee.eee

2ee.eee.eee 2ee.eee.eee

i
e3eesee35.ie44.eeei SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL DE EMPRESAS DO GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL

INVERSÕES FINANCEIRAS

is.eee SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

IS.ieS SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

HABITAÇÃO E URBANISMO

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ieeteee2i.2e54.eeee COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO
E LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

iet«eee2i.2e54.eeei FUNCIONAMENTO co SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

is.eee SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA

IB.iei SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA

HABITAÇÃO E URBANISMO

HABITAÇÃO

HABITAÇÕES URBANAS

iees7e3i4.2Hi.eeee PROMOÇÃO OE ACOES DIRIGIDAS PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

2ee.eee.eee

2et.eee.eee

3te.eee.eee

see.eee.eee

3ee.eee.eee

see.eee. eee

see.eee.eee

3ee.eee.eee

3ee.eee.eet

see.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.tee

ist. tee. eee

ise.tee.eee

ise.et6.eee

ise.eee.eee

2ee.eee.eee

2te.eee.eee

3et.eee.eee

see. eee. eee

3ee.ee6.eee

3ee.eee.eee

see.eee.eee

set. tee. eee

3te.ete.tee

see.eee. eee

3te.tte.tee

ise.eee.eee

ise.eet.tee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eet

ise.eee.eee

Híll/13

ANEXO III EXERCÍCIO OE 1953 CRI 1, et

CREDITO SUPLEMENTAR
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 571 de 22 de ou tubro de 1993 . RECURSOS DO TESOURO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

iees7e3ii.2i44.eee3 COORDENAÇÃO DO PROGRAMA OE ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DE
BAIXA RENDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2e.eee SECRETARIA OE TRANSPORTES

2e.l92 SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

iíee7ee2i.2B22.eeee ATIVIDADES A CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I4ee7te2i.2s22.e2e3 DEPARTAMENTO METROPOLITANO OE TRANSPORTES USBANOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2B.2e3 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

uee7ee2i.4e3i.eeee COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO ocs SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I4ee7ee2i.483i.eeei FUNCIONAMENTO DO OEPAPTAKNTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS

OUTRAS DESPESAS COERENTES

2i.eee SECRETARIA OE AGRICULTURA

F I S C A L

ise.eee.eee

ise.ett.tte

ise.eee.eet

i se. eee. tee

ist. eee. tie

ise.eee.eee

ise.eee.ees

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.tee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

3e. eee. eee

SEGURIDADE

ist.eee.ete

ise.eee.eee

ise.eee.tee

T O T A L

t5e.eee.ee»
N

ise.eee.eet

isi.eee.eet

ise.tte.tee

ise.eee.eet

ise.eee.eee

i5t.eee.tee

ise.eee.tee

i5t.eee.tee

ise.tee.eee

isi.eee.eei •

ise.eee.tee

ise.tte.tee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ist.tee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

ise.eee.eee

3e. eee. eee

eeiii/14

ft*XO Hl EXERCÍCIO OE 1993 CRI 1, te

CREDITO SUPLEhENTAB

P R O G R A M A OE T R A ! A L H 0
ANEXO A LEI No. 5 7 1 de 22 de outubro de 1993. «ECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

21.172 SECRETARIA OE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

AGRICULTURA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

e4ee7ee2i.2s;5.eeee ATIVIOADES A CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

e4ee-ee2i.2tes.e2ei FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

21.261 FUNDAÇÃO Z0030TANICA 00 DISTRITO FEDERAL

AGRICULTURA

ADMINISTRAÇÃO

F I S C A L

3e. eee. eee

3e. eee. eee

3e.6ie.eee

3e.eee.eee

3e.ee». eee

se. eee. eee

3e.eee.eet

36. eee. eee

' se.ete.eee

3e.cet.tee

3e.eet.iee

SEGURIDADE T O T A L

3e.eee.tet

3t.tee.eee

3t.tee.eee

se. eee. eee

36. eee. eee

3t. eee. eee

se. eee. eee <

36.eee.eee

36. eee. eee

se. eee. eee

3e.eee.ee»
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ADMINISTRAÇÃO GERAL

141171121. 2154. lilt COORDENAÇÃO í MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DA FUNDAÇÃO ZOOeOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS «ENTES

t4ee7ii2i.2t56.itei FUNCIONAMENTO M FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA

OUTRAS DESPESAS CO '• ENTES

25. Mt SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

25. Hl SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO E PLMtEJAflENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

3MII.IM

3t.Ht.tll

3t.ttl.llt

3t.NI.Mt

3t.IU.llt

26l.IM.tH

26t.lll.IM

24t.ttt.ttl

24l.lll.tt*

26l.ltt.tll

31. Hl. II!

3t.IU.UI

3t.tll.HI

3I.III.UI

3I.IH.UI

241.111.111

24t.ltl.lll

261. Mi. Ml

24t.Ht.Ht

26t.ltl.lll

MUI/15

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1593 CRI 1,N

CREDITO SUPLEICNTAS
P R O G R A M A D E T « A ( A L H 0

ANEXO A LEI No. 5 7 ] de 22 de outubro de 1993. RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

l3U7lt21.2l28.ttlt COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS COMENTES

I3tt7tt21.2l28.tte3 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

28.ttt SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

29.111 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

l7M7M21.2l32.ieei COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
INVESTIMENTOS

l7lt7ll2l.2l32.Uti FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO
DISTRITO FEDERAL E ENTOPNO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
INVESTIMENTOS

29.SU SECRETARIA DE 08RAS

29.1tl SECRETARIA DE 03RAS

TRANSPORTE

TRANSPORTE URÍANO

TRANSPORTE METROPOLITANO

141918572. I!49.ltie IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

F I S C A L 1 SEGURIDADE

241. HI. IU

24l.tlt.ltl

24I.UI.UI

24t.lll.IU

31.459.IM

31.459.UI

31.459.111

31.459.UI

31. 459. Hl

31.459.IK

lB.959.lt
12.511. Hl

31. 459. H

18.959. 01
12.511, í!

2.541. ttí U

2.56t.teí »t

2.541.1?. t»

2.56t.t«, H

2. 558. if .It

2.551. ec e»

T O T A L

24l.ltl.UI

24I.HI.HI

26t.llt.UI

24I.HI.IU

31.45f.UI

3i.459.IU

3i.459.ll»

31.459.IU

.31.459.UI

31.459.IU

13.959.ltl
12.5H.tlt

31.459.Ut

18.959.ltl
12.5H.ltl

2.56I.UI.UI

2.54I.IU.Ut

2.541. Itt.lll

2.541.111.111

2.551. Mt. Hl

2.551. Itl.HI

1(411/14

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1993 CRI 1, ti

CREDITO SUCLEMENTAP

P R O G R A M A D E T R A B A L H O
ANEXO A LEI «o. 571 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

INVESTIMENTOS

14t91t572.1169.lttl IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

INVESTIMENTOS

VIAS URSANAS

161911575.1111. Itlt IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OS8AS COMPLEMENTARES DE URSANIZACAÍ

INVESTIMENTOS

16i91l575.llil.tttl IMPLANTAÇÃO DE VIAS E 08RAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO

INVESTIMENTOS

ltíll/17 T c T „ L

NOTA: (» FnmhrMgrittklMc/FlMto) Nio Consta do Total

S0!l IV EXERCÍCIO OC 1993

F I S C A L

2. 551.111. Ill

2.55t.Ut.ttt

2. 551. til. Hl

ÍI.HI.tll

ll.llt.lli

lt.ltt.Ut

ll.UI.IM

U. Mi. Ml

SEGURIDADE ! T O T A L

4.678.775.UI! 15l.UI.Ut

2.55l.ttl.Ut

2.55I.UI.UI

2.55l.»M.ltt

ll.UI.UI

ll.Ht.lll

lt.Ut.ltl

11.111. Ill

ll.UI.UI

4.S28.775.HI

C» 1,11

CREDITO SUPLEMENTAR

P R O G R A M A D E T R A B A L H O
ANEXO A LEI NO. 571 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS oo TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O ! F I S C A L SEGURIDADE T O T A L

!
32.lt! SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 92.t4S.7tS 92.448.7*3

32.192 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE - ENTIDADE SUPERVISIONADA 92.648.7t3 92.448.7*8

EDUCAÇÃO E CULTURA 92.448.718 92.44S.7I8

ADMINISTRAÇÃO 42.379.279 42.379.27?
i

ADMINISTRAÇÃO GERAL ! 42.379.279! 42.379.279

181171121. 181B.UII PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I8II7U21. 1818. 1211 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

teit7H21.2B33.lttt ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I8II7II21. 2833.1211 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CULTURA

DIFUSÃO CtUURAL

IBt»B1247.2B34.tHÍ ATIVIOA3E A CARGO' DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

IBt48t247.2B34.t2tt FUNDAÇÃO ULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

32.211 FUNDAM. .ULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

EDUCACÍ: CULTURA

ADMINISÍi ,CAO

13.UI.Mi:

13.IM.lll;

13.HI.Hi:
1

13.UI.Ml:

2».37».Z7»!

Z9.379.279!

29.379.279i

Z9.379.27»!
!

5t.289.429!
!

51.289.429!

5t.Z39.429!

51.289.429
!

5I.289.429!

5I.289.4Z9!
!

92.448.718!

92.U8.7I8!
: :

42.379.279!

13.111. Mt

13.UI.tH

13.Mt.MI >

13.MI.Mt

Z9.379.27»

29.379.Z79

29.379.279 t

Z9.379.279

51.289.42»

5t.Z89.429

541.289.429

5I.239.4Z9

5t.239.4Z» l

51.289.429

92.448.7*8

92.iiB.7t8

42.379.279

M612/ 1

ANEXO IV EXERCÍCIO DE 1993 CRI 1,U

CREDITO SUPLEMENTAR
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 571 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ADMINISTRAÇÃO GERAL

I8tt7ll21.2l4i.ttlt COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

IBII7tl21.2l4i.Hti FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I8M7H21.2231.HU MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SETORES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

'OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I8lt7tt21.223i.llti MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO
SANTORO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

IBII7U21. 3159. till REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

161171121.3159. IU2 REFORMA 003 PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

180481247. 2142. lltt PROMOÇÕES CULTURAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ISt48t247.2e42.tU3 COORDENAÇÃO E APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

t8l4Bt24:.2l42.Ht4 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO 00 FESTIVAL DE BRASILIA DO CINEMA
ERASILEIRO

F I S C A L SEGURIDADE

42.379.279

24.157.281

24.157.2»

24.157.281

24.157.281

3.321.999

3.321.999

3.321.999

3.321.999

13.UI.Ht

13.IH.UI

13.Ut.Ut

13.UI.UI

51.289.429

51.289.429

37.872.789

37.892.789

31.392.739

31.892.789

4. lte.lt»

T O T A L

42.379.Z79

24.157.281

26.157.281

26.157.231

26.I57.Z8*

3.321.999

3.321.99»

3.3Z1.999

3.3Z1.999

13. Mi. He

13.IU.ltl

13. HI. IU

13.111. Ml

51.289.429

5«.289.429

37.892.789

37.892.789

31.892.789

31.892.789

:
: i.ttt.tte

II412/ 2

ANEXO IV EXERCÍCIO DE 1993 CRI i,«

CREDITO SUPLEMENTAR
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 571 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

181481247.2125.1111 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A SOCIEDADE CIVIL MEMORIAL JUSCELINO
KUBISTCHEK

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

161481247. 2125. Htl ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A SOCIEDADE CIVIL MEMORIAL
JUSCELINO KUeiSTCKEK

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

U612/ 3 T O T A L
. NOTA: (•) Transfer idoradJnidaÍE) Nio Consta do Total

ANEXO V EXERCÍCIO DE 1993

F I S C A L : SEGURIDADE

4.IU.UI:

12.396.441!
!

12.396.641!
!

12.396.44t:
:

12.396.64t:

92.448.718:

T O T A L

i.lU.UI

12.394.44*

12.396.44»

12.39i.64l

12.396.64*

92.648.7*8

CRI 1,11

• CANCELAMENTO

P R O G R A M A D E T R A B A L H O
ANEXO A LEI No. 671 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O ! F I S C A L i SEGURIDADE ! T O T A L

32.111 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE \ 92.448.7*8! i 92.448.713



iHSiil 6

32.181 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

EDUCAÇÃO E CULMA

«MflSJttCM

ADMINISTRAÇÃO GERAL

e8ii7it2i.J137.tW COORDENAÇÃO 003 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS COMENTES

tBte7ee21.2i37.eet3 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO

POLO DE CINCHA E VÍDEO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CULTURA

PATRIMÓNIO ilISTÕfICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

e3t4Et24i.1255.itee RESTAURAÇÃO DE 8EN3 HISTÓRICOS E CULTURAIS TOffifiOOS PELO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
INVESTIMENTOS

ese48e244.1255.eeei OBRAS DE RE£TAUSACAO EB SENS HISTÓRICOS, ARTÍSTICOS E

E CULTURAIS TOMBADO;

DWKTlttNTt

e8í4eí24i.i255.eee2 CONSERVAÇÃO oos HONUKENTOS, MARCOS E ESCULTURAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTL

t8í48í246.223S.?eee FRíTECAO E PROMOÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E CULTURA!.

DISTRITO FEDERA^

INVESTI»" ;

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO JhWJfcKAL Brasília, 25 de outubro de 1993

7t.IM.IN

7t.«ee.ete

2.7ee.eet

2.7ee.ett

2.7te.eee

2.7te.eee

2.7M.MI

2.7tt.tte

67.3ee.eee

i2.4tí.eee

u.tee.eet

2.eet.tee
f.eee.eei

f.ese.e*

9. eee.ee

2.eee.ti

2. ete.ee

i.wt.M

i. 6te.it

7i.tee.eet

7 e. et e. et t

2.7tt.eee

2.7te.tet

2.7te.eee

2.7ee.eti

2.7it.ilt

2.7tt.tee

67.3ee.eet

i2.(et.eee

u.eee.eee

2.eee.eee
f.eee.eee

f.eee.ete

9.eee.eet

2.tee.ete

2.eet.ttt

i.éee.eee

i.éee.eee

ÍÍ612/ 4

»*xo V . EXERCÍCIO DE 1953 CRS i,ee

CANCELAMENTO

P R O G R A M A DE T í A 8 A L H 0

ANEXO A LEI NO. 571 de 22 de outubro de 1S93. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

tSe48i246.2233.ite2 REVITALIZACAO 00 PATRIMÓNIO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

DIFUSÃO CULTURAL

t8e48t247.1254.etet CRIAÇÃO, REFORMA, ADAPTAÇÃO E ESU1PASEN DE ESPAÇOS CULTURAIS

INVESTIMENTOS

e8e46e247.l254.etel UNIDADES MUSEOLOGICAS

INVESTMENTS

t8e48e247.l256.eet2 3IELICTECAS t SANCOS DE DADOS

INVESTIMENTOS

eee48e247. 1256. tte3 CASAS DE CULTURA E OUTROS ESPAÇOS CULTURAIS

INVESTIMENTOS

t8e48e247.1256.eee5 CONSTRUÇÃO Oí CINEMA KA CIDADE SATÉLITE DE SOSRADINHO

INVESTIMENTOS

e8e488247.1256.eee6 CONSTRUÇÃO DO CENTRO CJLTURAL OA CANDANGOLANOIA

INVESTIMENTOS

eSÍ48í247.l25í.«'«- RESTAURAÇÃO 00 «ISEl ISTORICO E ARTÍSTICO DE PLANALTINA

INVESTIMENTOS

IBt48e247.223f.tete ACAO CULTURAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

eet4Ee:4'.223'.«?íi FORRAM E iK-ctm,:-

OUTSSS DESPESAS CORRENTES

i8i48t247.2ij9.eiK APOIO A PROJETOS COh /ITAR10S

F I S C A L

i.sM.eee

i.óee.ete

54. 'te. tee

25.2ee.eee

25.2ti.eee

2,eti.tte

2.tit.eet

2.eei.tee

2.eee.eee

n.2tt.iie

ii.2es.eee

ó.tee.eee

i.tee.eee

2.ete.ete

2.ete.tee

2.tte.eee

2.tte.eee

f.set.tee

9.5ee.eee

3.eet.ete

s.tet.e»}

i.set.tet

SEGURIDADE

eíil"/ 5

ANEXO V _ EXERCÍCIO OC 1953

T O T A L

i.tee.ete

i.íee.tee

S4.7te.tet

25.2ee.tte

25.2te.eee

2. tee. tee

MN.M

2. eee.ee»

2.eee.ttt

u.2ee.eee

u.2ee.ete

ó.tte.tet

í.eet.eet

2.eet.eee

2.eee.eee

2.eet.eee

2.eee.eee

f.see.eet

f.stí.iet

3.eti.eee

s. tie. tee

i. see. tee

CRS i,te

CANCELAMENTO

P R O G R A M A O E T R A B A L H O

ANEXO A LEI (.0. 571 de 22 de o u t u b r o de 1 9 9 3 . RECURSOS DO TESOURO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

«8e4Se247.2239.tit3 EVENTOS ESPECIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

eBei6e247.223f.tit4 INTEÍCAMSIC CULTURAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

t8e4Et247.3e39.lifi IMPLANTAÇÃO 00 POLO DE CINEMA E VÍDEO 00 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

tBi48e247.3i39.ete3 OBRAS DE INFf AEST8UTURA

INVESTIMENTOS

F I S C A L EEGURIOA3E T O T A L

l.Stl.tW l.Stt.Mt

i. f te. tee i.eee.tet

i.tii.tit i.eee.eee

4.tee.ett 4.ttí.tte

4.ttt.ete 4.tee.eee

2t.ete.eee 2i.ete.eei

2e.tte.tet 2e.ete.eee

ie.eee.eet ie.eee.tee

ie.eet.ete ie.eet.ete

I8l48t247.3t3v.ttt4 OBRAS DE URBANIZAÇÃO

INVESTIMENTOS

32.1?2 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE - ENTIDADE SUPERVISIONADO

EDUCAÇÃO E CULTUSA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

t8ei7tt21.2833.ttee ATIVIDADES A CARDO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

t8M7tt21.2833.t2tl FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

I8e48e247.2834.teee ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ie.eee.eee

ie.tte.ete:

22.668.7te;

22.6i8.7t8;

5.466.924!

5.666.9241

5. 666. 524;

5.646.924!

5.Í66.924Í .
!

5.664,924!

17.ttl.784;

17.tti.7S4:

!

17.ttl.784!

et4i2; t

ANEXO V EXERCÍCIO DE 1553

it.eet.et»

ie.eee.tee

22.468.7eS

22.663. 7e8

5.666.924

5.666.924

5.466.924

5.466.924

5.646.924

5.644.924

17.tei.784

17.ltl.7S4

17.tei.-E4

CRI i .ee

CANCELAMENTO

P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI NO. 571 de 22 de outubro de 1 S 9 3 . RECURSOS oo TESOURO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

IBe43l247.2334.l2ei FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

32.211 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

tStt7ll21.2231.tttt MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SETORES CULTURAIS DA FUNOACAO

CULTWAL DO DISTSITO FEDERAL

OOTSAS DESPESAS CORRENTES

tBtl7M21.2231.lltl MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO
SANTORO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

t8tl7tt2i.223i.tte3 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA RADIO CULTURA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

tsi4et247.2e42.etee PROMOÇÕES CULTURAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

t8e4Be247.~e42.eeei PROMOÇÃO E INCENTIVO DE PROGRAMAS CULTURAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ISt48t247.2t42.lte2 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS

F I S C A L SEGURIDADE

17.tli.784

17.tei.784

17.tti.734

22.668.718

22.668.718

5.466.924

5.644.924

5.644.924

5.444.524

3.5E7.844

3.587.E44

2.e79.tBt

2.l79.t8t

17.ttl.784

17.tti.784

8.551.964

8.551.964

2.t6e.72e

2.e4e.72e

2.476.4ee

T O T A L

17.ttl.7C4

17.ltl.784 "

i7.eei.734

22.i68.7t8

22.66B.7t8

5.666.924

5.444.924

5.444.524

5.444.924

3.587.B44

3.587.844

2.t79.eee

2.e79.t8e

i7.eei.784

i7.eei.7s4

8.551.964

S. 551.964

2.64e.72C

2.tó6.72í

2.4'6.4«?

ttU2/ 7

ANEXO V EXERCÍCIO OC 1553 CRÍ 1,11

CANCELAMENTO

P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 571 de 22 de outubro de 1993 . RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O F I S C A L SEGURIDADE T O T A L

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.47í.4tt: 2.47í.4tt

I3l48t247.2t42.ttt3 COORDENAÇÃO í APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS 4.114.544; 4.tl4.844

OUTRAS OESPE5AS CORRENTES 4.114.8441 4.114.844

t8i48e247.2i8e.eett MANUTENÇÃO OA OIUUESTRA DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO SANTORO s.449.32t; 8.449.821

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.449.921: S.44S.82t

t8t48t247.213t.ltei FUNCIONAMENTO DA OÍÍUESTRA DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO 1

SANTOtO B.449.B2e; 8.445.S2e

OUTRAS -DESPESAS CORRENTES 6.449.e2ti E. 449. 821

MÍ12/ 8 T O T A L

NOTA: («) TransferidorilUnidide) Nio Consta do Total

"KXO VI EXERCÍCIO DE 19Ç3

92.44E.7ee: 92.44e.7te

CRI i,ee

CREDITO ESPECIAL

P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A|EI No. 571 de 22 de ou tub ro de 1993. RECURSOS só TESOURO

r ^ '

t S P f C I T I C A C A O F I S C A L SEGURIDADE T O T A L

ll.ttt SECRETARIA OE GOVERNO 4.7e5.eee 4.7t5.eee

11.116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV - SÃO SEBASTIÃO 2.375.tlt 2.375.eet

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2.375. ett 2.375.tet
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ADMINISTRACAO 2.375.000! 2.375.000

ADMINISTRACAO GERAL 2.375.OO0 : 2.375.000

• 3 M 7 M 2 1 . 2261.0000 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO 2.375.0001 2.375.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.375.000! 2.375.000

030070021.2261.0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACAO 2.375.000! 2.375.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.375.000: 2.375.000

11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO DAS EMAS 2.330.000: 2.330.000

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 2.330.008! 2.33O.000

ADMINISTRACAO 2.330.000! 2.330.000

ADMINISTRACAO GERAL 2.330.000: 2.330.000

030070021.2260.0000 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRACA' 2 .33O.000: 2.330.000

OUTRAS DCSrESAS CORRCNTES

S

2.330.000! 2.330.000

030070021.2260.0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAC - 2.330.000! 2.330.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.330.0001 2.330.000

29.000 SECRETARIA DE 02RAS 2.000.0««: 2.000.000

29.192 SECRETARIA DE 03"AS - ENTIP' £ SUPERVISIONADA 2 .000.000: 2.000.000

HABITACAO E URBANISMO 2.000.000: 2.000.000

ADMINISTRACAO 2 .000.000: 2.000.000

•0620/ 1

ANEXO v i  EXERCÍCIO DE 1993 CRI 1,0

CREDITO ESPECIAL

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O

anexo A LEI No. 5 7 ] (je  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 . RECURSOS DO TESOUR

E S P E C I F I C A C A O ! F I S C A L  ! SEGURIDADE í T O T A L

ADMINISTRACAO GERAL 2 .000.000: 2.000 000

100070021.2333.0000 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS 2 .O00.000: 2.000 000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 .O00.000: 2.000 000

100070021.2338.0205 INSTITUTO DE PLANEJAHENT0 TERRITORIAL E URBANO DO DF 2 .O00.000: 2.000 000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.000.000! 2.000 000

29.205 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DF 2.000.000: 2.000 000

HABITACAO E URBANISMO 2 .000.000: 2.000 000

ADMINISTRACAO 2.000.000: 2.000 000

ADMINISTRACAO GERAL 2 .000.000: 2.000 000

100070021.2008.0000 C00RDENACA0 E MANUTENCO DO SERVIÇO ADMINISTRATIVO 2.000.000: 2.000 000

EXECUTAR ATIVIDADES-MEIO NECESSARIAS AO MELHOR DESEMPENHO 

DAS ATIVIDADES-FIM DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL 

E URBANO DO DISTRITO FEDERAL.

i

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.000.000: 2.000.000

1 0 0 0 7 0 0 a . 2008.0001 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E 

URBANO D0 Dr 2 .000.000: 2.000.000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 .000.000: 2.000.000

T 0 T A l ! Í . 7 I 5 . M « !  ! 6.7*5.«««

NOTA! ■ ) Transferidora(Unidade) Nao Consta do Total -------------------- ----- ---------------------------------

l e i  N . o  5 7 2  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  19  5 3 .

A u t o r i z a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a  a b r i r  

c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  a t é  o  l i m i t e  

d e  C R $  9 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( n o v e c e n t o s  m i l  

c r u z e i r o s  r e a i s ) .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

A r t .  1 8  -  F i c a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a u t o r i z f i o  a  a b r i r  

c r e d i t o  s u p l e m e n t a r  a o  O r ç a m e n t o  F i s c a l  d o  D i s t r i t o  ? e d e r a l  p a  

r a  0  e x e r c í c i o  f i n a n c e i r o  d e  ' 1 9 9 3  ( L e i  n *  4 0 4 ,  d e  3 0  3 e  d e z e n f c r õ  

d e  1 9 9 2 ) ,  n o  m o n t a n t e  d e  C R $  9 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( n o v e c e n t o s  r 1 1  c r u z e i  

r o s  r e a i s ) ,  p a r a  a t e n d e r  à  p r o g r a m a ç ã o  i n d i c a d a  n o  A r  9 x 0  I .

A r t .  2 ®  -  0  c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  d e  q u e  t r a t a  o  a r t i  

g o  a n t e r i o r  s e r á  f i n a n c i a d o  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 3 ,  § 1 2 , i n c i s o  

I I ,  d a  L e i  n =  4 . 3 2 0 ,  d e  1 7  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4 ,  p e l o  e x c e s s o  d e  a r  

r e c a d a ç ã o ,  p r o v e n i e n t e  d o  C o n v ê n i o  n >  0 1 9 / 9 3 ,  f i r m a d o  c o m  a  S e  

c r e t a r i a  d e  D e s p o r t o s  d o  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  e  d o  D e s p o r t o . ~

A r t .  3 8  -  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a

p u b l i c a ç ã o .

A r t .  4 5  -  R e v o g a m - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

B r a s í l i a , 2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3  .

1 0 5 ®  d a  R e p ú b l i c a  e  3 4 =  d e  B r a s í l i a  .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

exercício de 1« :
CRI 1.ÇÎ

ANEXO I

CREDITO S U F L D C N T A R  P R O G R A M A  0  E T R A B A L H O

ANEXO A  LEI Ko. 5 7 2  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 S 3 . ............  .......

RECURSOS CO TlSOvÍ:

c  I F I C A C A

32.ÍCÍ SECRETARIA OE CULTURA E ESPORTE

32.184 DEPARTAMENTO OE EDUCACAO FÍSICA, ESPORTES E RECREACAC !

EDUCACAO E  CULTURA

EDUCACAO FISICA E DESPORTOS j

ADMINISTRACAO GERAL

080460021.2006.0000 COORDENACAO E MANUTENCAC DCS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS j

OUTRAS DESPESAS CORRENTES !

í FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA, ESPO k TES E .
080460021.2006.0061 FUNÎ

RECREACAO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES í

TOTAL 

EXERCÍCIO DE 1993

; C A L ! SEGURIDADE : t o t a l

900.00?1 : 900.000

?ô e .«ec: 906.000

900.080: 900.006

900. 000 : 900.000

900. 00e: 900.000

900.006: ! 900.000

900.000. 9OC.O0Î

90S.080 : 900.00!

90?.000' 900.00'

900.680’ : ÇCO.M
M 5 1 2 /  í 

ANEXO I I  

CREDITO SUPLEMENTAR

R E G I O N A L I Z A C A O

ANEXO A LEI No. 5 7 2  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 .  «

32.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

32.114 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA, ESPORTES E RECREACAO

E S P E C I F I C A C A O TCS0UR0 : OUTRAS FONTES ! T O T A L

080460021.2006 COORDENACAO E MANUTENCA0 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 900.000! : 900.000

080460021.2006.0001 FUNCIONAMENTO 00 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA, ESPORTES E ! 

RECREACAO
900.000! 1 900.000

99 DISTRITO FEDERAL !

OUTRAS DESPESAS CORRENTES !

900.000!

900.000! !

900.000

900.000

11512/ 2
T O T A L  ! 900.000! 900.000

L E I  N . o  5 7 3 d e  2 2  d e  o u t u b r o D E  1 9  9 3

A u t o r i z a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a  a b r i r  

c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  a t é  o  l i m i t e  

d e  C R $  5 . 1 5 7 . 7 2 0 , 0 0  ( c i n c o  m i l h õ e s ,  

c e n t o  e  c i n q ü e n t a  e  s e t e  m i l  e  s e  

t e c e n t o s  e  v i n t e  c r u z e i r o s  r e a i s ) .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

A i - .  l e -  F i c a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a u t o r i z a d o  a  a b r i r  

c r é d i t o  s u p l - . n e n t a r  a o  O r ç a m e n t o  F i s c a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a  

r a  o  e x e r c í c :  o  f i n a n c e i r o  d e  1 9 9 3  ( L e i  n s 4 0 4 ,  d e  3 0  d e  d e z e m  

b r o  d e  1 9 9 2 )  n o  m o n t a n t e  d e  C R $  5 . 1 5 7 . 7 2 0 , 0 0  ( c i n c o  m i l h õ e s ,  

c e n t o  e  c i n q ‘ e n t a  e  s e t e  m i l  e  s . e t e c e n t o s  e  v i n t e  c r u z e i r o s  

r e a i s ) ,  e m  f  v o r  d o  D e p a r t a m e n t o  d e  E d u c a ç ã o  F í s i c a ,  E s p o r t e s  

e  R e c r e a ç ã o ,  r u b r i c a  P u b l i c i d a d e  e  P r o p a g a n d a .

A r t .  2 e -  0  c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  d e  q u e  t r a t a  o  a r t i  

g o  a n t e r i o r  s e r á  f i n a n c i a d o  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 3 ,  §  1 » ,  i n c i  

s o  I I ,  d a  L e i  n e 4 . 3 2 0 ,  d e  1 7  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4 ,  p e l o  e x c e s s o  

d e  a r r e c a d a ç ã o ,  p r o v e n i e n t e  d e  C o n v ê n i o  f i r m a d o  c o m  a  S e c r e t a  

r i a  d e  D e s p o r t o  d o  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  e  d o  D e s p o r t o .

A r t .  3 s -  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a

p u b l i c a ç ã o .

A r t .  4 s -  R e v o g a m - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

AHEXC I

B r a s í l i a ,  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 .

1 0 5 »  d a  R e p ú b l i c a  e  3 4 »  d e  B r a s í l i a  .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCICH o:

CREDITO SUPLEMENTAR

u r m u r r a  P « «  G  R A B A  D E  T R A B A  L H 0

5 7 3  d e  2 2  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 .

c p í i,e?

RECURSOS DO TESOURO

e c p c c i f i c a c a o

32.008 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

32.104 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA, ESPORTES E RECREACAO

! F I S C A L  ! SEGUÍIDADE ! T C '

5.157.72«:

5.157.720!

5. í57.720 

5.157.72*
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9894600

ÍÍÍ4MÍ

it":

ANEXO I

CREDITO

ANEXO A

32.099
32.194

c Íj7 7261 5.157.726
EDJCACit E C^TUÍ.Í, . |

EDV:S;« F;S;;S E v^y.i s.is.-M.

5 157 «{.'; 5.15: .rã
ASSMISTSAÍAO CERA^

i.28í6.«i«- CCIPOCCACA; : ÍSÍWESCAC tus SERVIAS AAK.-..»-....^

Cu^<^ czs'i:^ :oí;rD:"S : 5.157.720;

2i.2ist.iiJ; FUJCIONMBT; c; OS-AETAIOTC K E;-J:PCA; risic», E-ÍOÍTES t i j ;.;;-.;;?

fi;t;;;AC .

O-TSAS K""-i COStKTE : 5.157.7»! ^! "̂:"'

- ; • . -u i ;.:-."?; : '-i-'-7"

[ EXERCÍCIO DE 1993 CRI I.M

SUPLEMENTAS

LEI No. 573 de 22 de ouíubro de 1993.

SECSETARIA DE CULTURA E ESPOETE
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES C RECREAÇÃO

E S p E C I F I C A C A 0 TESOURO ! OUTSAS FONTES T O T A L

«89^9021. 2094 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 5.157.720; 5.157.72»

989469921. 2904.0091 FUNCIONAHENTO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E !
RECREAÇÃO 5.157.729Í 5.157.720

99 DISTRITO FEDERAL 5.157.72»', 5.157.729
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.157.7201 5.157.720

v«577/

INEXO I

, T O T A L 5.157.7201 5.157.720

LEI N.o 574 DE 22 DE outubro DE 19 93

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito suplementar ao Orçamento

Fiscal do Distrito Federal para o

exercício de 1993, no valor de CR$

3.000.000,00 ( t rês milhões de cru

zeiros reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FA?0 SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art . Is - Fica o Poder Executivo autorizado í abrir

crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Distrito r °deral

para o exercíc io financeiro de 1993 (Lei ns 404, de 30 : • de_

zembro de 1992), no valor de CR$ 3.000.000,00 ( t rês mi l í -ões de

cruzeiros reais), para atender à programação indicado n: Anexo

I.

Art. 2 5 - 0 credito de que trata o artigo arterior

'será financiado nos termos do art. 43, parágrafo Is , inciso

III, da Lei n« 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação

parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo II.

Art. 3= - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 48 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de ou tub ro de 1993 •

1052 da República e 349 de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1993 CRi 1,00

:REOITO SUPLEMENTAS
P R O G R A M A D E T R A B A L H S

WEXO A LEI No. 574 de 22 de ou tub ro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

MM7M2

E S P E C I F I C A Ç Ã O F I S C A L : SEGURIDADE T O T A L

16.100 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000.900; 3.909.988

16.192 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENHSADES SUPERVISIONADAS 3.080.099! 3.090.900

EDUCAÇÃO E CULTURA 3.900.090; 3. 980. OCO

ADMINISTRAÇÃO 3.090.090; 3.080.800

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.008.6»: 3.889.989

.2891.0909 STIVIDAOES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS 3.M9.090: 3.000.608

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

«80970921.2891.0291 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

16.29; FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

060970921.2036.0' 9 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS COERENTES

OB0070921.283E.Í 12 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

09428/ 1 T O T A L
NOTA: ti) TransffridoraíUnidadeí Não Consta Jo Total

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1973

3.909.e«0

3.ee«.o«o

3.009.680

3.oot.eeo

3. 60». 998

3.080.086

3.ooe.eeo

3.909.990

3.080.908

3.008.000

3.009.000

3.909.909

3.000.900

3.999.999 >

3.998.998

3. 990. 00')

3.099.898

3.000.960

3.660.800

;:.60e.080

3.099.009

3.690.080

3.909.990

3.000.000

CRI 1,00

CANCELAMENTO
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI NO. 574 de 22 de outubro de 1993. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

14.688 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

16.192 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS '

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADMINISTRAÇÃO

ADniNISTEACAO GERAL

080070021. 2801. 006Í ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

080070021.2801.9201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

16.291 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 OISTRT FEDERAL

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADMINISTRAÇÃO

A D M I N I S T R A Ç Ã O GERAL

680079021. 203E. 0806 COORD[«ACAO E HAHUTEHCAC' K .' iVICOS ADMINISTRATIVOS

OUTRA; DESPESAS COÍPCIITES

089876021.2638.0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

08428/ 2 1 0 1 í. L
NOTA: (») TrinsfendoradJnilade) Não Conita do To ta l

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1993

F I S C A L SEGURIDADE

3.099.89!

3.900.90*

3.990.90C

3.906.099

3.909.006

3. 086. (-18

3.066.000

3.ee«.099

3.090.090

3.080.099

3.099.990

3.909.009

3.900.001

3.090.980

3.906.08:

3.600.00

3.090.90

3.690.9Õ(

T O T A L

3.900.000

3.960.986

3.000.860

3.006.000

3.000.080

3.990.000

3.009.808

3.009.069

3.990.699

3.868.890

3.996.066

3.090.666

3.800.989

3.088.000

',.886.808

3.886.000

3.868.098

3. 000. «Of

CRI 1,90

CREDITO SUPLEMENTAR
R E G I O N A L I Z A Ç Ã O

ANEXO A LEI No. 574 de 22 de outubro de 1993.

16.900 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
16.291 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O TESOURO OUTRAS FONTES T O T A L

«80970921.2938 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3.000.990 3. 000. «09

«89670621.2638.060; PUBLICIDADE E PROPAGANDA 3.909.066 3.999.990

99 DISTRITO FEDERAL 3.080.688 3.990.900
O U T S A S DESPESAS CORRENTES 3.099.909 3.966.696

•»4!8/ 3 T O T A L

WEM '" EXERCÍCIO DE 1993

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No. 574 de 22 de ou tub ro de 1993.

3.Í00.099 3.990. 009

CRi 1,00

0

16.119 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
li. 291 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O TESOURO OUIRAS FONTES T O T A L

«89070021.2938 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3.996.909 3.009.009

089078021. 2038. ««91 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO 3. 000.090 3.009.009

99 DISTRITO FEDERAL 3.0fle.e«0 3.«ee.»90

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.009 3.900.400

II4M/ * T O T A L 3.999.099 3.800.800

E R R A T A

Na Lei PS 4 5 7 , cê 25 de junho de 1993 , p u b l i c a d a no DODF «e 128

de 28 de junho de 1993,



Brasília, 25 de outubro de 1993 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

Onde se lê: Art. 42 - Fica criada a unidade orçamentaria refere^
te à Administração Regional de São Sebasiião-RA X I V ,
código orçamentar i o 19.117.

Leia-se : Art. AS - Fica criada a unidade orçamentaria refereti
te ã Administração Regional de São Sebastião-RA X I V ,
código orçamentário 11.115.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.« 15-.137 DE 22 DE outubro DE 19 93

Dispõe sobre a a l te ração das

transposições para a Carreira

ftssistência à Educação do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERALno uso das atri-

buições que lhe confere o art. 100, inciso VII da

Lei Orgânica do Distrito Federa l , e considerando o

disposto na Lei no 299 , de 06 de agos to de 1992, e

o constante do P rocesso nS 0 8 2 . 0 0 1 . 4 8 8 / 9 3 ,

D E C R E T A :

Art. M Ficam alteradas as t:ansposições dos ser-

vidores da Carreira Assistência à Educação p;rã os cargos de Ana-

lista de Educação, Especialista de Assistência à Educação, Agente

de Educação e Auxiliar de Educação, na forma constante dos Anexos

I e II .

Art. 2S Os efeitos financeiros e funcionais para

servidores constantes do Anexo I retroagem a 01 de julho de

los integrantes do Anexo II, a contar de 31 de julho de

Art. 38 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4õ Reuogam.se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro

1055 da República e 34S de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Oi «wot» ate deeM* rto publicado* «n «vlemcnta ape-
ciai, que acompanha ata edição.

de 1993

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

SAMAMBAIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Processo n°: 138.001358/90
Interessado: SHIRLEY RODRIGUES COSTA DE ALMEIDA
Assunto: Adicional da Lei n° 6.732/79
Despacho: Defiro mais 1/5 (um quinto) da Representação Mensal do

FG-02, a partir de 20.10.93, totalizando assim 5/5 (cinco quintos), da
referida incorporação.

Samambaia-DF, 21 de outubro de 1993.

JOSÉ PAES GONÇALVES

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1° inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00113.001989/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, BENEDITO CÂNDIDO DA SILVA, matrícula n°
83.315-0, do cargo de Auxiliar de Administração Pública,2a Classe,Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
— SLU, a partir de 14 de setembro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 22 DE OUTUBRO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "c", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
094.000.735/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215,217, item I, alínea "a" e item
II, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pen-
são vitalícia a SORAYA ADRIANO RODRIGUES, viúva, e temporária
a ELISMAR ADRIANO RODRIGUES, ELISANGELA ADRIANO RO-
DRIGUES, ELISA ADRIANO RODRIGUES, ELAINE ADRIANA RO-
DRIGUES e WILSON RODRIGUES DA MATA JÚNIOR, filhos do ex-
funcionário WILSON RODRIGUES DA MATA, matrícula n° 60.191-8,
no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III,
do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do Dis-
trito Federal, a contar de 20 de agosto de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL
802§ REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO N°: 030.017.784/91
INTERESSADO: EMATER/DF
ASSUNTO: Contratação de pessoal
RELATOR: ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, acolhendo, por
unanimidade, o voto do Relator

RESOLVE:

1 — Autorizar, em caráter excepcional, a Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural — EMATER, a proceder a prorrogação da contra-
tação de 05 (cinco) Assistentes Administrativos, pelo período de 06
(seis) meses, observadas as recomendações constantes do voto do
Relator;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 02 de outubro de 1992.

RENATO RIELLA-PRESIDENTE, ALFREDO HENRIQUE REBEL-
LO BRANDÃO-CONSELHEIRO, TERESA AMARO CAMPELO
B E S E R R A - C O N S E L H E I R A , M I L T O N B A R B O S A -
CONSELHEIRO/SUPLENTE, ILAIR ANTONIO TUMELERO-
CONSELHEIRO/SUPLENTE, PAULO CÉSAR REZENDE DE CAR-
VALHO ALVIM-CONSELHEIRO/SUPLENTE.

HOMOLOGO EM 21/10/93

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
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903^ REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO N°: 112.009.728/92
INTERESSADO: NOVACAP
ASSUNTO: Pagamento Gratificações
RELATOR: ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, acolhendo, por
unanimidade, o voto do Relator

RESOLVE:

1 — Indeferir a matéria constante do presente Processo, por falta de
amparo legal;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 06 de maio de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS - PRESIDENTE;
RENATO RIELLA - CONSELHEIRO; TERESA AMARO CAMPELO
BESERRA - CONSELHEIRA; ALFREDO HENRIQUE REBELLO
BRANDÃO - CONSELHEIRO; BRUNO ALBANO VIZZOTTO -
CONSELHEIRO; MARIA DE LOURDES OLIVEIRA -
CONSELHEIRA.

HOMÓLOGO. EM 21/10/93

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

PROCESSO N°: 170.000.250/93
INTERESSADO: CODEPLAN
ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo
RELATOR: ILAffi ANTÓNIO TUMELERO

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, acolhendo, por
unanimidade, o voto do Relator

RESOLVE:

1 — Aprovar o Segundo Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho
firmado entre a Companhia de Desenvolvimento do Planato Central —
CODEPLAN e o Sindicato dos Servidores e Empregados da Adminis-
tração Direta, Fundacional, das Autárquicas, Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista do Distrito Federal — SINDSER, nos ter-
mos consignados no voto do Relator, fls. 09 dos autos;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 16 de setembro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS - PRESIDENTE;
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA - CONSELHEIRA; AL-
FREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - CONSELHEIRO,
VALCY NAZARENO RORIZ - CONSELHEffiO-SUPLENTE; JOSE-
PHINA DESOUNET BAIOCCHI - CONSELHEIRA-SUPLENTE;
MILTON BARBOSA - CONSELHEIRO-SUPLENTE, MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA - CONSELHEIRA; ILAIR ANTÓNIO TUME-
LERO - CONSELHEIRO-SUPLENTE.

HOMOLOGO. EM 21/10/93
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

909ã REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO N°: 170.000.253/93
INTERESSADO: CEASA/DF
ASSUNTO: Termo Aditivo
RELATOR: ILAIR ANTÓNIO TUMELERO

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal - CPP, acolhendo, por
unanimidade, o voto do Relator

RESOLVE:

1 — Aprovar o Segundo Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho
celebrado entre as Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A

— CEASA e o Sindicato dos Servidores e Empregados da Administra-
ção Direta, Fundacional, das Autarquias, Empresas Públicas e Socie-
dades de Economia Mista do Distrito Federal — SINDSER, nos termos
consignados no voto do Relator, fls. 06 dos autos;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 16 de setembro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS -PRESIDENTE;
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA - CONSELHEIRA; AL-
FREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - CONSELHEIRO,
VALCY NAZARENO RORIZ - CONSELHEIRO-SUPLENTE; JOSE-
PHINA DESOUNET BAIOCCHI - CONSELHEIRA-SUPLENTE;
MILTON BARBOSA - CONSELHEIRO-SUPLENTE, MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA - CONSELHEIRA; ILAIR ANTÓNIO TUME-
LERO - CONSELHEIRO-SUPLENTE.

HOMOLOGO. EM 21/10/93
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

Processo n°: 050.001.908/92
Interessado: JOÃO MARCELO FERNANDES E OUTROS
Assunto: Gratificação de Risco
Relator, : ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, acolhendo, por
unanimidade, o voto do Relator.

RESOLVE:

1 — Indeferir a matéria constante do presente processo, nos termos do
voto do Relator;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 16 de setembro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS - Presidente; TE-
RESA AMARO CAMPELO BESERRA - Conselheira; ALFREDO
HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - Conselheiro, VALCY NAZA-
RENO RORIZ - Conselheiro-Suplente; JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI - Conselheira-Suplente; MILTON BARBOSA -
Conselheiro-Suplente, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA — Conse-
lheira; ILAIR ANTÓNIO TUMELERO - Conselheiro-Suplente.

HOMOLOGO. EM 21.10.93

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

Processo n°: 170.000.247/93
Interessado: SINDSER/NOVACAP
Assunto: Termo Aditivo
Relator: ILAIR ANTÓNIO TUMELERO
0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, acolhendo, por
unanimidade, o voto do Relator.
RESOLVE:
1 — Aprovar o Segundo Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP e o Sindicato dos Servidores e Empregados da Adminis-
tração Direta, Fundacional, das Autarquias, Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista do Distrito Federal — SINDSER, nos ter-
mos do voto do Relator, fls. 10 dos autos;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 16 de setembro de 1993.
STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS - Presidente; TE-
RESA AMARO CAMPELO BESERRA - Conselheira; ALFREDO
HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - Conselheiro, VALCY NAZA-
RENO RORIZ -- Conselheiro-Suplente; JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI - Conselheira-Suplente; MILTON BARBOSA -
Conselheiro-Suplente, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA — Conse-
lheira; ILAIR ANTÓNIO TUMELERO - Conselheiro-Suplente.

HOMOLOGO. EM 21.10.93

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador
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PROCESSO N°: 170.000.251/93
INTERESSADO: CODEPLAN
ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo
RELATOR: ILAIR ANTÓNIO TUMELERO

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP, acolhendo, por
unanimidade, o voto do Relator

RESOLVE:

1 — Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho
firmado entre a Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central —
CODEPLAN e o Sindicato dos Servidores e Empregados da Adminis-
tração Direta, Fundacional, das Autárquicas, Empresas Públicas e So-
ciedade de Economia Mista do Distrito Federal — SINDSER, nos ter-
mos consignados no voto do Relator, fls. 30 dos autos;
2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 16 de setembro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS -PRESIDENTE-
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA - CONSELHEIRA- AL-
FREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO - CONSELHEIRO
VALCY NAZARENO RORIZ - CONSELHEIRO-SUPLENTE; JOSE-
PHINA DESOUNET BAIOCCHI - CONSELHEIRA-SUPLENTE;
MILTON BARBOSA - CONSELHEIRO-SUPLENTE, MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA - CONSELHEIRA; ILAIR ANTÓNIO TUME-
LERO - CONSELHEIRO-SUPLENTE.

HOMOLOGO. EM 21/10/93
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NB 397 DE 20 DE OUTUBRO DE 1993."

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 3 = do Decreto na 14.554, de 30

de dezembro de 1992,

R E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo II, do Decreto na 14.913, de 03 de agos-

to de 1993, mediante suplementação na cota do mês de julho,

como segue:
CR$ 1.000,00

INST.ITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO D.F. 230.000

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o

disposto no art. 39, §.ifi, inciso I, do Decreto na 14.554, de

30 de dezembro de 1992, no tocante a Receitas Internas.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, produzindo efeitos financeiros a 01 de julho de 1993.

EVERARDO MACIEL

(Republicado por incorreção no original publicado no DODF na

213, de 21 de outubro de 1993).

PORTARIA SEFP No 398 DE 20 DE OUTUBRO DE 1993.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 32 do Decreto nB 14.554, de 30

de dezembro de 1992,

R E S O L V E :

1 - Alterar o Anexo IV, do Decreto na 14.913, de 03 de agos-

to de 1993, mediante suplementação na cota do mês de julho,

como segue:

CR$ 1.000,00

SECRETARIA DE TRANSPORTES 765.000

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o

disposto no art. 3a, §ia, inciso I, do Decreto na 14.554, de

30 de dezembro de 1992, .no tocante a Receitas Internas.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, produzindo efeitos financeiros a 01 de julho de 1993.

EVERARDO MACIEL

(Republicado por incorreção no original publicado no DODF

na 213, de 21 de. outubro de 1993).

PORTARIA NQ 399 DE 20 DE OUTUBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso _
atribuições que lhe confere o art. 30 do Decreto ria
de 3O de dezembro de 199?,
RESOLVE"
1 * Alterar o Anexo II, do Decreto nQ 14.993, de O2 de
setembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês
agosto, como segue: CR$ ̂

a) REGIÃO ADMINISTRATIVA Vil - PARANOA
b) REGISO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO
c) INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO-D.F
d) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E

RECREAÇÃO
II - A alteração de que trata o item anterior tern por basi
disposto no art,. 3Q, § 1Q, inciso I, do Decreto nQ
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a Receitas Internas.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de
publicação, produzindo effatos financeiros a 01 de agosto d
199"*;

EVERARDO MACIEL

(Republicado por incorreção no original publicado no DOOF nQ
213, de 21 de outubro de 1993).

PORTARIA NQ 40O DE 2O DE OUTUBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso etas
atribuições que lhe confere o art. 39. do Decreto nQ 14.554;
de 3O de dezembro de 1992,
RESOLVE"
1 ' Alterar o Anexo IV, do Decreto nQ 14.993, de O2 de
setembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
aqosto, como segue:

CR$ 1,00

a) INSTITUTO OE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO D,. F. 21.95O
b) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lífiPOR'11 '., •

RECREAÇÃO J"?O() °°"
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base '
disposto no art. 3Q, § IP, inciso I. do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante-a Receitas Internas.,
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a 01 de agosto de
1 997'

EVERARDO MACIEL

(Republicado por incorreção no original publicado no DODF nQ
213, de 21 de outubro de 1993).

PORTARIA NQ 4O1 DE 20 DE OUTUBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
RESOLVE:
1 Alterar o Anexo III, do Decreto nQ 1-1.99J; de 02 de
setembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
setembro, como segue:

CR$ ],00
a) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL 962 „ 087,. 76 l.
b) FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. 2 . 249 . O84 - 976
c) SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 717 . 501. 76 Ti
d) POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 473.000.OOO
e) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL 18-748.OOO
f) FUNDAÇfiO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO 1.491,284
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3Q, § 1.0, inciso I, do Decreto nQ 14,.554,
de 3O de dezembro de 1992, no tocante a transferências da
União.
III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a Ol de setembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

(Republicado por incorreção no original publicado no DQDP nQ
213, de 21 de outubro de 1993).

PORTARIA NQ 4O2 DE 2O DE OUTUBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
RESOLVE:
1 Alterar o Anexo VIII, do Decreto nQ 14.993, de O2 de
setembro de 1993, mediante suplementação de CR$
1.032.935.965,00 (Hum bilhão, trinta e dois milhões,
novecentos e trinta e cinco mil e novecentos e sessenta e
cinco cruzeiros reais), na cota destinada á Secretaria de
Obras, do mês de setembro.

- A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3Q, § 10, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a operações de
crédito.
III Esta Portaria entra em vigor na data de 311,4
publicação, produzindo efeitos financeiros a 01 de setembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

(Republicado por incorreção rio origina] publicado no DODF nQ
213, de 21 de outubro de 1993),

PORTARIA NQ 4O3 DE 20 DE OUTUBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no i':;.o das
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto np 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
RESOLVE:
1 Alterar o Anexo III, do Decreto nQ 14.993, de o7. de
setembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
agosto, como segue:
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C R $  .1,00
a) P O L Í C I A  M I L I T A R  0 0  D I S T R J T O  F E D E R A L  1 4 2 . 0 0 0 . 0 0 0
b) C O R P O  D E  B O M B E I R O S  M I L I T A R  D O  D I S T R I T O

F E D E R A L  5 4 . 6 % .  0 0 0
II - A a l t e r a ç ã o  d e  q u e  t r a t a  o i t e m  a n t e r i o r  t e m  p o r  b a s e  o 
d i s p o s t o  no a r t .  3°, § 1Q, -inciso I, d o  D e c r e t o  nS 1 4 . 5 5 4 ,  
d e  3 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 2 ,  no t o c a n t e  a t r a n s f e r ê n c i a s  da 

U n i ã o .
III - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  na d a t a  d e  s u a  
p u b l i c a ç ã o ,  p r o d u z i n d o  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a 0 1  d e  a g o s t o  de 

1993.
EVERARDO MACIEL

( R e p u b l i c a d o  p o r  i n c o r r e ç ã o  no o r i g i n a l  p u b l i c a d o  no O O D F  nQ 
2 1 3 ,  d e  21 d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 3 ) .

P O R T A R I A  SEFP NB 404 DE 20 DE OUTUB RO  DE 1993.

0 S E C R E T Á R I O  DE F AZ EN D A E PL AN E JAMENTO, no u s o  da s  a t r i b u i ­

ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e  o art. 3 a do D e c r e t o  na 1 4 . 5 5 4 ,  de 30 

de d e z e m b r o  de 1992,

R E S O L V E :

1 - A l t e r a r  o A n e x o  VII, do D e c r e t o  na 1 4 . 9 9 3 ,  de 02 de s e ­

t e m b r o  de 1993, m e d i a n t e  s u p l e m e n t a ç ã o  na s  c o t a s  do m ê s  de 

s e t e m b r o ,  c o m o  s e g u e :

C R $  1,00

a) F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  DO D I S T R I T O  F E D E R A L  3 2 . 5 0 0 . 0 0 0

b) P O L Í C I A  M I L I T A R  DO D I S T R I T O  F E D E R A L  1 3 9 . 3 8 5

c) S E C R E T A R I A  DE T R A B A L H O  1 0 . 7 0 9 . 0 0 0

II - A a l t e r a ç ã o  de q u e  t r a t a  o i t e m  a n t e r i o r  t e m  po r  b a s e  o

d i s p o s t o  no art. 3 2 , §1 2 , i n c i s o  I, do D e c r e t o  n 2 1 4 . 5 5 4 ,  de

30 de d e z e m b r o  de 1992, no t o c a n t e  a t r a n s f e r ê n c i a s  da

U n i ã o .

III - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  na d a t a  de s u a  p u b l i c a ­

ç ão, p r o d u z i n d o  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a 01 de s e t e m b r o  de 

1993.

E VE R A R D O  MACIEL

( R e p u b l i c a d o  p o r  i n c o r r e ç ã o  no o r i g i n a l  p u b l i c a d o  no D O D F  n 2 

213, de 21 de o u t u b r o  de 1993).

P O R T A R I A  SEFP NO 4Q5 DE 20 DE O UT U BR O DE 1993.

0 S E C R E T Á R I O  DE F A Z E N D A  E PLAN E JA ME NT O , no U S O  d a s  a t r i b u i ­

ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e  0 art. 3 2 do D e c r e t o  n 2 1 4 .5 5 4 , de 30 

de d e z e m b r o  de 1992,

R E S O L V E :

1 - A l t e r a r  0 A n e x o  V, do D e c r e t o  n 2 1 4 . 9 9 3 ,  de 02 de s e t e m ­

b r o  de 1993, m e d i a n t e  s u p l e m e n t a ç ã o  n a s  c o t a s  do m ê s  de s e ­

t e m b r o ,  c o m o  se g u e :

C R $  1,00

a) F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  DO D I S T R I T O  F E D E R A L  3 3 . 2 0 6 . 0 0 0

b) P O L Í C I A  M I L I T A R  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  4 2 . 0 0 0 . 7 5 6

c) C O R P O  DE B O M B E I R O S  M I L I T A R  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  2 3 . 6 6 5 . 1 6 0

d) S E C R E T A R I A  DE S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  4 . 1 0 0 . 0 0 0

e) S E C R E T A R I A  DE T R A B A L H O  1 5 . 6 4 1 . 5 4 8

II - A a l t e r a ç ã o  de q u e  t r a t a  0 i t e m  a n t e r i o r  t e m  po r  b a s e  0 

d i s p o s t o  no art. 3 2 , §1 2 , i n c i s o  I, do D e c r e t o  n 2 1 4 .5 5 4 , de 

30 de d e z e m b r o  de 1992, no t o c a n t e  a t r a n s f e r ê n c i a s  da 

U n i ã o .

III - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  na d a t a  de s u a  p u b l i c a ­

ção, p r o d u z i n d o  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a 01 de s e t e m b r o  de 

1993.

EV E R A R D O  MACIEL

( R e p u b l i c a d o  p o r  i n c o r r e ç ã o  no o r i g i n a l  p u b l i c a d o  no D O D F  n 2 

213, de 21 de o u t u b r o  de 1993).

PO R T A R I A  SEFP N2 406 DE 20 DE O U TU BR O  DE 1993.

0 S E C R E T Á R I O  DE FAZE N DA  E P LA NE JAMENTO, no u s o  d a s  a t r i b u i ­

ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e  0 art. 3 2  do D e c r e t o  n 2 1 4 .5 5 4 , de 30 

de d e z e m b r o  de 1992,

R E S O L V E :

1 - A l t e r a r  0 Anexo. II, do D e c r e t o  na 1 4 . 9 9 3 ,  de 03. de s e ­

t e m b r o  de 1993, m e d i a n t e  s u p l e m e n t a ç ã o  na s  c o t a s  do m ê s  de 

s e t e m b r o ,  na f o r m a  do A n e x o  a e s t a  P o r t a r i a .

II - A a l t e r a ç ã o  de q u e  t r a t a  0 i t e m  a n t e r i o r  t e m  p o r  b a s e  0 

d i s p o s t o  no art. 3 2 , §1 2 , i n c i s o  I, do D e c r e t o  n 2 1 4 .5 5 4 , de 

30 de d e z e m b r o  de 1992, no t o c a n t e  a R e c e i t a s  I n t e r n a s .

III - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  na d a t a  de su a  p u b l i c a ­

ção, p r o d u z i n d o  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a 01 de s e t e m b r o  de 

1993.

E VE RA R DO  MACIEL

( R e p u b l i c a d o  po r  i n c o r r e ç ã o  no o r i g i n a l  p u b l i c a d o  no D O D F  n 2 

213, de 21 de o u t u b r o  de 1993).

ANhXO A PORTARIA No. 4M DF DE OUTUBRO DE 1993
CR$ 1,0«

OÄGA'3/EHTIDADt:

m m  l.tGISLATIVA Dü DISTRITO FEDERAL 82.758.6P1

TRl&im DÊ CONTAS CO DISTRITO FftERAI. 183.751724

GABINETE 10 VICE G0VERKAD9R 2.724.631

SECRETARIA DE SOVERNO 28 7M .m
REGIAD ADMINISTRATIVA II - GANA í..íé2.2í 9

RE61A0 ADMINISTRATIVA [II - TAGUATIN8A 6.487.345

REGI AO ADÍUNJSTRATIVA IV - BRAZLANDIA £.979.154

m m  ADMINISTRATIVA V SO&RADttHO 4.314.695

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA s.óee.ée«

REG [AO ADHIHISTRATIVA VII - PAR ANOA 2.665.378

REGIÃO ADMINISTRATIVA IX CEILANDIA 3. W2.186

RF.SÍAO ADMINISTRATIVA X - GUARA 3.211.39*3

REGIAO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO í.856.153

' RE3ÍAQ ADMINISTRATIVA XII •• Si-HAH&AIA 3.658.186

REG1A0 AD4JKISTRATIVA XIII * SANTA KAR1A 2.450.86?

PROCURAtiCRIA GERAI. 4‘ò . m . m
SECRETARIA DE FAZENDA F. PLANEJAKENTÚ 31.914.495

SECsETARÍA DO hElO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO Dt ECOLOGIA E HCJO AHBIFKTE DD DISTRITO FEDERAI í . m . m
INSTtUJTO DF. CIÊNCIA E [ECNCLSGIA DO DISTRITO FEDERAI. \ . m m
SERVIÇO AUTONÜHQ DE L1KPEZA URBANA 86.853.263

FUNl-ACAO DO SERVIÇO 5GCIAI. 10 DISTKITO FEIERAL 6 7 . m . m
SECRETARIA DE TRANSPORTES 8.981.324

BEPARTAiNENlÚ DE ESTRADAS DE RODAGEM CO OfSÍKlTU FEDERAL 43. «6.354

DEPARTAKEKIO HHROPQLITAKO BE IRANPQRITS UkBíWOS 4.857.334

SECRETAS CA OE AGRIClíL URA 1.861.687

FÜKBACAO /ÜÜHOYASICA DO DISTRITO FED-RAÍ. 42.616. é6í

CEPARIAKENÍÜ C- TRANSI 10 DO DISIR^O FEDERAL 16.917.«39

SECRETARIA DL A D KIKIS TF; AC AO * 2K-.2«7.3ie

INSTITUTO CF. DESEKvCLVlKENlO Li*. StCURSUS HUMANOS 4.538.874

SECRETARIA DE CffiiUNlCACAO SOCIAt 4.793.414

SECRETARIA DE CULTURA, ESfORfES E TURISMO 5.662 . m
ARQUIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL 1.242.718

ÜEPARTAHcNTO DE f.DUCACAO FISÍCA, ESFuSlÜS E SECREACAG 4.569.172

SECRETARIA Uc TUSlSríO 8.434.435

FUNDACAÜ CILTORAL DO 0ISTR1T0 FEDERAL I6.2t8.862

SECRETARIA Dl. INDUSTRIA, COMEÍãTO E PlSEKVOLVIhtKTÜ REGIONAL 1.893.372

secr:-:iaria de obras 18.563. «4

SECRETARIA K! TRABALHO 2.86«.31*

TOTAL 963. «2.729

P O R T A R I A  S E F P  N2 4 0 7  D E  2 0  DE O U T U B R O  D E  1993.

0 S E C R E T Á R I O  D E  F A Z E N D A  E P L A N E J A M E N T O ,  no U S O  d a s  a t r i b u i ­

ç õ e s  q u e  lh e  c o n f e r e  0 art. 3 2  do D e c r e t o  na 1 4 . 5 5 4 ,  de 30 

de d e z e m b r o  de 1992,

R E S O L V E :
1 - A l t e r a r  0 A n e x o  IV, do D e c r e t o  na 1 4 . 9 9 3 ,  de 02 de s e t e m ­

b r o  de 1993, m e d i a n t e  s u p l e m e n t a ç ã o  n a s  c o t a s  do m ê s  de s e ­

t e m b r o ,  c o m o  se g u e :

C R $  1,00

1 4 . 8 1 0 . 0 0 0

7 2 . 4 8 0 . 0 0 0

1 . 4 6 6 . 0 7 2  

1 . 3 0 7 . 7 3 4  

220.000 

10 0.0 00 . 00 0

9 . 7 0 0 . 0 0 0  

2 0 .000.000

1.2 0 .0 00
3 5 . 5 0 0 . 0 0 0

1 . 6 8 0 . 0 0 0  

1 . 0 0 0 .0 0 0

1 4 . 4 7 1 . 5 7 7

a) S E C R E T A R I A  DE G O V E R N O

b) REGlfiO A D M I N I S T R A T I V A  I - B R A S Í L I A

c) S E C R E T A R I A  DE M E I O  A M B I E N T E ,  C I Ê N C I A  

E T E C N O L O G I A

d) I N S T I T U T O  DE E C O L O G I A  E M E I O  A M B I E N T E  DO D. F

e) S E C R E T A R I A  DE S A Ú D E

f) FUNDAÇfiO H O S P I T A L A R  DO D I S T R I T O  F E D E R A L

g) S E C R E T A R I A  DE D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  

E A Ç Â O  C O M U N I T Á R I A

h) F U N D A Ç S O  DO S E R V I Ç O  S O C I A L

i) S E C R E T A R I A  DE T R A N S P O R T E S

j) S E C R E T A R I A  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

k) I N S T I T U T O  DE D E S E N V O L V I M E N T O  DE

R E C U R S O S  H U M A N O S  

1) S E C R E T A R I A  DE T U R I S M O  

m) FUNDAÇflO C U L T U R A L  DE D I S T R I T O  F E D E R A L

II - A a l t e r a ç ã o  de q u e  t r a t a  0 i t e m  a n t e r i o r  t e m  p o r  b a s e  0

d i s p o s t o  no art. 3 2 , §1 2 , i n c i s o  I, do D e c r e t o  na 1 4 . 554, de

30 de d e z e m b r o  de 1992, no t o c a n t e  a R e c e i t a s  I n t e r n a s .

III - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  na d a t a  de sua p u b l i c a ­

ção, p r o d u z i n d o  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a 01 de s e t e m b r o  de 

1993.

E V E R A R D O  M A C I E L

( R e p u b l i c a d o  p o r  i n c o r r e ç ã o  no o r i g i n a l  p u b l i c a d o  no D O D F  n 2 

213, de 21 de o a t u b r o  de 1993).

P O R T A R I A  S E F P  Na 4 0 8  DE 2 0  DE O U T U B R O  DE 1993.

0 S E C R E T Á R I O  D E  F A Z E N D A  E P L A N E J A M E N T O ,  no u s o  d a s  a t r i b u i -  

ç è e s  qu e  lh e  c o n f e r e  0 art. 32 do D e c r e t o  na 1 4 . 5 5 4 ,  de 30 

de d e z e m b r o  de 1992,

R E S O L V E :
1 - A l t e r a r  0 A n e x o  VI, do D e c r e t o  n 2 1 4 . 9 9 3 ,  de 02 de s e ­

t e m b r o  de 1993, m e d i a n t e  s u p l e m e n t a ç ã o  n a s  c o t a s  do m ê s  de 

s e t e m b r o ,  c o m o  segue:
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a) SECRETARIA DE GOVERNO

b) REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

c) REGISO ADMINISTRATIVA XIII - SANTA MARIA

d) SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

CR$ 1,00

2.300.000

83.000.000

2.500.000

118.300

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o

disposto no art. 39, §15, inciso I, do Decreto ns 14.554, de

30 de dezembro de 1992, no tocante a Receitas Internas.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, produzindo efeitos financeiros a 01 de setembro de

1993.

EVERARDO MACIEL

(Republicado por incorreção no original publicado no DODF r\s

213, de 21 de outubro de 1993).

PORTARIA SEFP N? 409 DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distrito Federal -

UPDF diária para o mês de outubro de 1993.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMEN-

TO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto

no art. 199 do Decreto-Lei ns 82, de 26 de dezembro de

1966, com a redação dada pelo art. 32 da Lei na 222, de 27

de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

Art. 19 A expressão monetária da Unidade Padrão do Distri-

to Federal - UPDF diária, nos dias 25 e 26 de outubro de

1993, será a seguinte:

I - 25 de outubro CR$ 11.192,99

II - 26 de outubro CR$ 11.363,82

Art. e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

MILTON BARBOSA

PORTARIA SEFP DE 22 DE OUTUBRO DE 1993.

O SECRETARIO DE FAZENDA.E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 39, alínea "a", do Decreto n9

5.004, de 20 de dezembro de 1979, e tendo em vista o dispos-

to no art. 202, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Designar FRANCISCO COELHO FONTES, matrícula n9 28.592-7, pa-

ra substituir PEDRO KATSUHIRO NAKASHOJI, matrícula n9

07.861-1, Diretor da Divisão da Receita do Gama, Símbolo

DFG- 11, do Departamento da Receita, no período de 19 a 30

,de outubro de 1993, por motivo de licença para tratamento de
saúde.

EVERARDO MACIEL

DESPACHO DO SECRETARIO

PROCESSO N9 : 040.000065/93

INTERESSADO : ANANIAS ARAÚJO DO PRADO

REQUISIÇÃO NB; 020/93

ASSUNTO : CONCESSflO DE DlARIAS

Autorizo a concessão de 04 (quatro) diárias ao servidor ANA-

NIAS ARAÚJO DO PRADO, Matrícula n9 26.064-9, para participar

do I Encontro Nordestino de Contabilidade nos dias 27 a

30.10.93, no Centro de Convenções da cidade de Olinda-PE.

Brasília, 21 de outubro de 1993

EVERARDO MACIEL

DESPACHO DO SECRETARIO
PROCESSO NB : 040.000065/93

INTERESSADO : EDILSON FELIPE VASCONCELOS
REQUISIÇÃO NB; 021/93

ASSUNTO ; CONCESSÃO DE DlARIAS

Autorizo a concessão de 04 (quatro) diárias ao servidor

N FELIPE VASCONCELOS, Matrícula nB 24.410-4, para par-

cipar do I Encontro Nordestino de Contabilidade nos dias

30.10.93, no Centro de Convenções da cidade de Olin
da-PE.

Brasília, 21 de outubro de 1993

EVERARDO MACIEL

DESPACHO DO SECRETARIO

PROCESSO NS : 040.000065/93

INTERESSADO : FERNANDO MENDES DOS SANTOS FILHO

REQUISIÇÃO NS: 022/93

ASSUNTO : CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Autorizo a concessão de 04 (quatro) diárias ao servidor FER-

NANDO MENDES DOS SANTOS FILHO, Matrícula na 26.119-X, para

participar do I Encontro Nordestino de Contabilidade nos

dias 27 a 30.10.93, no Centro de Convenções da cidade de

Olinda-PE.

Brasília, 20 de outubro de 1993

EVERARDO MACIEL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

PROCESSO NS : 040.0000065/93

INTERESSADO : JAIR CÂNDIDO DA SILVA

REQUISIÇÃO NS: 023/93

ASSUNTO : CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Autorizo a concessão de 04 diárias ao servidor JAIR CÂNDIDO DA

SILVA, Matrícula ns 3 1 . 1 1 1 - 1 , para participar do I Encontro Nor-

destino de Contabilidade -nos dias 27 a 30.10.93, no Centro de

Convenções da cidade de Olinda-PE.

Brasilia, 21 de outubro de 1993

EVERARDO MACIEL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ~
CONCLOINTBS DE CORSO DE 2« GRMJ

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria ns

61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n» 236

de 29 de novembro de 1991, torna pública a relação de concluintes

de 2» Grau e respectivos números de regitro dos títulos, conforme

especificação em anexo.

EURIDES BRITO DA SILVA

NOME DO ESTABELECIMENTO! CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVO MAU*
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N9 44/83 - SEC/DF

NOME DO ALUNO REGISTRO LIVRO FOLHA

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ( RELAÇÃO 14/93)

ANA BOA DA SILVA 032 01 11

AUDREY NEY DE SOUSA REIS
DIRETORA DO DIE

HARLEM HADDAD ROCHA

DIRETORA DA DOA

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL PBOJEÇÃO-TAGUATINGA
ATO DE RHCONEC MENTO: PORTARIA N» 57/82 - SEC/DF

NOME DO ALUNO

AUXILIAR DE CONTABILIDADE

LUCIANA SANTIAGO

REG.NS FL.N» LIVRO N«

284

(RELAÇÃO N» 07/93)

O95 01

ANTÓNIO ROBERTO JUSTDJO SÔNIA MARIA DE SOUSA
Diretor - Reg. 612 MEC Secretaria - Aut. 14/DIE/SE

• : r > M B no E:;T/.I. i . . . ' . . , . . . , r > ; c
M0 "E «»iiiia:ii«fm>i. i**

NOME DO 1 i PLOMADO

ENSINO DE 25 GRAU - LKI

U1LMA 1>1ARIA DE COUTO

NUCIA AI.BERNAZ XAVJ.HR

THCNICO I-M CONTAM T l

HERMES ALVES FILHO

IONE LIMA TJA SILVA

MANIA LUCIA ALVKS PEREIRA

! . • ' ) 1 .'•' 1

!''•.!< i A ;-i" i /

R K f i l S'1'XO K"-

N5 7044/82

365

J 71
T O A U H (RoU,r

366

367

368

JOSIJMAR DA SILVA NASCIMENTO 369

LUCIANO DOS SANTOS

KÁTIA MARIA ARAÚJO LIRA

MARCOS ANTÓNIO MATOS
R1JG. -1263- MKf!

370

372

1 1 > ' .••>!.. n í •,:.>

I JU U / / O 7 / H O

1'OI.IIA N?

(Relação n^

122

1.24
ao n? 11/93)

1 2 2

123

123

123

124

' .•'. i

KAIKUNDO .U'.A'i'O M

' . ..'-c.-'\

- . . I .C/DF

I . T V U O N"

1U/93)

01

01

01

01

01

01

01

01

. ÍXY.RUS

l-:0. 772/Dltí
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Home. do Bitabíle.c.íme.nto: Centn.0 Bit. Supl. Aia Sul 
A to de Reconhecimento: Pon.ta.tita. nÇ 17, de. 07 . 07 .SO-SEC/VF

NOME V0 ALUNO REGTSTR0 FOLHA L1VR0
Enilno de 29 g-n.au - Ed. Gen.al. Supletivo Hei. n° 11/9 3
Gabn.le.ta Valente Santoi 461 1 54 01
FabZola Gadê N. Ollvelna 444 14S 01
Elida FeAnandei de Albu.quen.que. 44 7 149 01
Valva Conceição da Cunha 443 14% 01
Paulo Rogen.lo Llm Zezen.ua 456 1 52 01
Patn.Zcla Theodon.ovlz 454 1 52 01
Luclano Tomalm de Ollvelna 455 152 01
Rui RIbeltio da Silva 451 151 01
CnJ.&tlana T onn.ei Gonzaga 4 53 151 01
Man.gan.eth Fe.n.tieltia da Silva 446 14 9 ei
Renata Ollvelna Campoi 44 5 1 49 01
Manly Gabnle.1 da Silva 44 2 1 4 & 01
Juliana Teixeira de. Canvalho 44S 150 01
Canloi Al&xandne de 0. Silva 460 15 4 01
NZnXa de Mouna Chagai 
Ludmila Beatnlz L. de. P. L.

4 59 153 01

Rocha 45Í 1 53 01
Fn.anclico dai Chagai Souza 471 157 01

Roiângela M. Almeida Anady Rod^lguei Zuelnoz
SecAe.tãtu.0. - Re.g. 742 Vln.e.ton.a -  R eg. 4.07 t.
Nome do Eitabíleclmznto: Centro Ei t. Supl. A ia Sul 
Ato de Reconhecimento :Pon.tan.la nÇ 17, de 07 . 07. SO-SEC/VF

NOME V0 ALUNO REGISTRO FOLHA LIVRO
Enilno de 2Ç qn.au -  Supletivo - Ed. Gen.al .  Rd. n° 10/93
Bantôlo Banna Coita 470 157 01
Luana Caitelo B. Pinto Cnuz 469 157 01-
Geogei Vemetnz Callmcnli 466 1 56 01
Mania Neuza R. doi Santoi 467 156 01
dl&ndo Silva de Ollvelna 441 147 01
PatnZcla Celanl da Silva 43 2 144 01
Sandna Mana Ventuna 437 146 01
Al&aandna Madunclna Ollvelna 449 150 01
Janete Man.qua doi Santoi 431 144 01
Saulo de Paula Rlcaxdl 41 i 140 01
Túlio Gomei da Silva 429 143 01
Jalna Mania P. doi Santoi 42S 1 43 01
Manda Anaújo Pontei 42 7 143 01
Kanlnê. Ellai Paaoi 439 147 01
Manta Ceiem Penelna Man.quei 43 5 145 01
Etilka BoAgei Fen.Kclna 43i 1 46 01
Andn.é GaKcla MoKo&lnl 440 147 01
Tatlana Gomei Lactuda 434 145 01
Mán.clo M. da Silva Can.valho 433 145 01
Culitlane. Sadeck S. RodnXgues 430 144 01
Tên.clo R, Nolaico de A ali 425 142 01
Shlnlzy Ruth l/. Ncv&i 426 142 01
Adnlano Mendonça Menezei 436 146 01
Allan Catiloi L. de Menezei 452 151 01
AdnXano Anaújo Õnlente 457 153 01
iKtny Reli doi Santoi 450 150 01
Mãn.clo FfOiilna Pinto 46 6 156 01
Luclana Feltoia Fen.n.e.tn.a 46 5 155 01
Pedno Henn. Leal Fen.n.eln.a 46 3 155 01

Roiângela M. Almeida 
Se.cn.etan.la -Reg.74 2

NOME DO ESTABELECIMENTO : 

ATO DE RECONHECIMENTO :

Anady Rodhlguei Q.ue.ln.0z 
Vlx.eton.a- Reg 4.07Z

CENTRO EDUCACIONAL STELLA MARIS 

PORTARIA n 9 1 2 / 7 8  -  S E C /D F .

NOME DO DIPLOMADO R e g i s t r o
n?

F o l h a
n?

L i v r o
ns

Hagisterio (Relaçao nfi 002  / 93 )

Ana P a u l a  A l v e s  de  C a r v a l h o 003 003 0 0 1

Diretor - Reg. 717 - MEC
Tarcísio Dias Cardoso 

Secretario - Reg. 316/SEC

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 23 
do Decreto n° 3.474/CD-FEDF, de 19/06/91 e o constante do Processo 
n° 030.011.089/93,

RESOLVE:

1. Conceder Progressão Funcional por Merecimento e Antiguidade, à 
servidora EDNA DE ARAÚJO COELHO, matrícula n° 24.293-4, Espe­
cialista em Educação, que passa para o Padrão XII, por antiguidade, a 
partir de 08/09/93 e, para o XIII, por merecimento, a partir de 22/09/93.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a data requerida pela interessada.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 23 
do Decreto n° 3.474/CD-FEDF, de 19/06/91 e o constante do Processo 
n° 030.011.088/93,

RESOLVE:

1. Conceder Progressão Funcional por Merecimento, à servidora TE- 
REZINHA GOMES DE SOUSA CARVALHO, matrícula 24.185-7, Es­
pecialista em Educação, que passa para o Padrão XXV, a partir de 
23/09/93.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros à data requerida pela interessada.

EURIDES BRITO DA SILVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO 
FEDERAL 

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em 
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, inciso IV, do 
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo 
n° 082.013796/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA CARMEN FIGUEIREDO 
AZEVEDO DIAS, matrícula n° 85.859-5, no Cargo de Professor, Nível
3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu­
cacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, inciso III, alí­
nea “b” e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, combinados com o Artigo 41, inciso III, alínea “b” e § 4o, da LEI 
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no 
Artigo 193, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MARCO ANTONIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em 
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, inciso IV, do 
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta doProcesso 
n° 082.012102/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ADELAIDE RIBEIRO JORDÃO, 
matrícula n° 86.161-8, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, 
Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri­
to Federal, nos termos dos Artigos 186, inciso III, alínea “b” e 189, Pa­
rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados 
com o Artigo 41, inciso III, alínea “b” e § 4o, da LEI ORGÂNICA DO 
DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTONIO DE MORAES



Brasília, 25 de outubro de 1993 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 15

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.012705/92-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA HERMÍNIA MAIO GA-
GLIARDI, matrícula n° 60.152-7, no Cargo de Professor, Nível 03,
Classe Única, Padrão 21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea
"b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41 inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no
Artigo 184, item II da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em conso-
nância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com a
Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 dê outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.014451/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ISE IVONE SOUZA VARGAS,
matrícula n° 89.134-7, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única,
Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, nos termos dos Artigos 186, inciso III alínea "b" e 189, Pa-
rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o Artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta no Processo
n° 082.012157/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a GENISA SILVA CAIXETA, ma-
trícula n° 88.099-X, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Pa-
drão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos dos Artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Pará-
grafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o Artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Prorrogar, por 60 dias, a partir de 06 de novembro de 1993, o prazo da
Comissão de Processo Disciplinar constituída pela Instrução de 25 de
agosto de 1993, do Diretor Executivo, para a conclusão do processo dis-
ciplinar n° 082.015328/93, que apura os fatos constantes do Processo
n° 082.008343/93.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.009132/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ANA MARIA TEIXEIRA DE AN-
DRADE, matrícula n° 54.587-2, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe
Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, inciso III, alínea "b" e
189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com-
binados com o Artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNI-
CA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.014611/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA SALETE ALBUQUER-
QUE CAMARGO, matrícula n° 86.897-3, no Cargo de Professor, Nível
3, Classe Única, Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, inciso III, alí-
nea "b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta no Processo
n° 082.013898/93 -FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA AFRA LEITE, matrícula
n° 89.220-3, no Cargo de Professor, Nível l, Classe Única, Padrão 24D,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,nos
termos dos Artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Único,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,, combinados com o Artigo
41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, com as vantagens do Artigo 193, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n° 082.015806/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação, na Especialidade Vigilância, a prestarem servi-
ços extraordinários no período de 01.10.93 a 31.12.93, num total de 24
(vinte e quatro) horas extras, observando-se, rigorosamente, os termos
e limites estabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e
11.452/89, de 16.02.89.

- ÁUREO BARNABÉ DA SILVA, matrícula n° 66.844-3; RAIMUN-
DO BINOR DANTAS FILHO, matrícula n° 41.494-8 e EDUARDO PI-
RES TEIXEIRA, matrícula n° 41.696-7.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal da FEDF, ao final dos referidos meses, o total de horas tra-
balhadas por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
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INSTRUÇÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.

O DffiETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 143 e seguintes da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
em vigor para os servidores do Distrito Federal, por força do art. 5° da
Lei 197, de 04.12.91, do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, com fulcro do art. 152, do mesmo
dispositivo legal, a partir de 18.10.93, o prazo para conclusão do Proces-
so Administrativo Disciplinar movido contra os servidores LUIZ CAR-
LOS PERLIM, matrícula n° 57.639-5, n° 082.004919/86 e MARA BEL-
LOCCHIO DO AMARAL, matrícula n° 46.899-1, n° 082.010971/93.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
IISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e tendo em

vista o constante do Processo n° 082.015937/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo-relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação, na Especialidade Vigilância, a prestarem servi-
ços extraordinários no mês de novembro do corrente exercício, nos to-
tais abaixo-especificados, observando-se, rigorosamente, os termos e li-
mites estabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88, de 2612 88 e
11.452/89, de 16.02.89.
- SINVAL NUNES DA SILVA, matrícula n° 48.100-9,26 horas e JO-
ZIMAR SILVA DO NASCIMENTO, matrícula n° 98.085-4, 28 horas.
2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês, o total de horas trabalha-
das por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n° 082.015936/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação, na Especialidade Vigilância, a prestarem servi-
ços extraordinários no período de 03.01.94 a 22.01.94, num total de 44
(quarenta e quatro) horas extras, observando-se, rigorosamente, os ter-
mos e limites estabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e
11.452/89, de 16.02.89.

- EUSTÁQUIO BATISTA DA COSTA, matrícula n° 52.831-5 e AN-
TÓNIO FERNANDO BEZERRA, matrícula n° 75.161-8.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês, o total de horas trabalha-
das por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

RELAÇÃO DE SERVIDORES SUBSTITUTOS EVENTUAIS DE
CARGOS EM COMISSÃO NA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

DESIGNADOS:

ANTÓNIO CARLOS BOLONHA, mat. 77.417-0, Cargo em Comissão:
Encarregado do Centro Educacional 02 do Gama, Símbolo DFG-06, Da-
ta da Ordem de Serviço: 20.09.93.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1993.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Instru
cão n« 065/90/ de 08 de novembro de 1990/

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA-PREMIO aos servidores abaixo relacionados( lotados
na COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA, nos termos da Lei nS
8.112/90/ combinando com a Lei 221/91, condicionando o período de go
zo aos critérios da Administração/ deduzindo os meses proventura usu
fruidos.

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA

NOME: MARIA DE FÁTIMA SILVA COSTA
MATRÍCULA: 106.784-2
QUINQUÊNIO(S): 39 - 04/07/83 a 03/07/88;

NOME: MARIA CELESTE LUIZ DE SOUSA
MATRÍCULA: 108.078-4
QUINQUÊNIO(S): IB - 21/10/74 a' 29/12/79:

32 - 17/02/85 a 26/02/90.

NOME: JOANA CASTRO TORRES
MATRÍCULA: 108.740-1
OUINOUENIO(S): 19 - 17/06/75 a 25/09/80;

32 - 16/12/85 a 03/01/91.

NOME: DALVA BRAZ DOS SANTOS
MATRÍCULA: 109.546-3
QUINQUÊNIO(S): 19 - 01/09/76 a 27/10/81;

32 - 31/10/86 a 02/07/92.

NOME: EDVALDO PEREIRA DE SANTANA
MATRÍCULA: 109.594-3
QUINQUÊNIO(S): 19 - 20/04/76 a 30/04/81;

39 - 01/05/86 a 07/05/91.

NOME: LEILA MARIA ARAÚJO
MATRÍCULA: 111.386-1
QUINQUENIO(S): 19 - 16/03/77 a 14/04/82;

39 - 25/04/87 a 11/05/92.

NOME: HELENA CONCEIÇÃO SANTANA
MATRÍCULA: 112.008-5
QUINQUÊNIO(S): 19 - 22/09/77 a 23/11/82;

39 - 30/11/87 a 04/12/92.

NOME: ELIETE RODOR DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 113.374-8
QUINQUÉNIO: 39 - 04/07/88 a 07/07/93.

NOME: ANTONIA VIANA REGO
MATRÍCULA: 114.180-5
QUINQUÊNIO(S): 19 - 24/05/79 a 28/05/84;

NOME: JOSEFA TENORIO LUZ
MATRÍCULA: 116.662-0
QUINQUÊNIO(S): 19 - 04/05/81 a 19/10/86;

NOME: MÁRCIA TEREZINHA PIRES TEODORO
MATRÍCULA: 118.455-5
QUINQUÊNIO(S): is - 19/12/81 a 07/02/87;

NOME: DÉBORA PINHEIRO TRINDADE
MATRÍCULA: 119.898-0
QUINOUÊNIO(S): 19 - 11/11/82 a 21/11/87;
NOME: LUCIANO ROCHA
MATRÍCULA: 120.027-5
QHINQUÊNIO(S): 12 - 30/11/82 a 05/12/87;

NOME: RAIMUNDO VIEIRA CARDOSO
MATRÍCULA: 120.195-6
QUINQUÊNIO(S): 12 - 03/01/83 a 15/02/88;

NOME: MARIA DE JESUS BASTOS LIMA
MATRÍCULA: 120.920-5
QUINQUÊNIO(S): 12 - 18/05/83 a 19/06/88;

NOME: MARIA DE FÁTIMA BRITO DA SILVA
MATRÍCULA: 122.982-6
QUINQUÊNIO(S): 12 - 08/06/84 a 14/07/89.

NOME: REGINA CÉLIA ANTGNIALI
MATRÍCULA: 123.362-9
QUINQUÉNIO: 12 22/11/84 a 01/01/90
NOME: ANA MARGARIDA ROSAS DE ABREU
MATRÍCULA: 123.748-9
QUINQUÉNIO: 12 _ 30/11/84 a 19/12/89.

NOME: SÔNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 123.866-3
QUINQUÉNIO: 12 - 10/12/84 a 12/01/90.
NOME: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA CUNHA
MATRÍCULA: 124.563-5
QUINQUÉNIO: 12 _ 05/03/85 a 14/07/90.

NOME: ELIZABETH DE CARVALHO DE TOLEDO
MATRÍCULA: 126.658-6
QUINQUÉNIO: 12 _ 25/02/86 a 18/12/91.

PROCESSO: 061.030.575/91
49 - 04/07/88 a 12/07/93.

PROCESSO: 061.031.143/93
22 - 31/12/79 a 16/02/85;

PROCESSO: 061.031.115/93
22 - 26/09/80 a 15/12/85;

PROCESSO: 061.031.139/93
29 - 28/10/81 a 30/10/86;

PROCESSO: 061.031.140/93
22 - 01/05/81 a 30/04/86;

PROCESSO: 061.031.131/93
22 - 15/04/82 a 24/04/87;

PROCESSO: 061.031.141/93
22 - 24/11/82 a 29/11/87;

PROCESSO: 061.030.386/91

PROCESSO: 061.031.135/93
29 - 29/05/84 a 01/06/89.

PROCESSO: 061.031.138/93
22 - 20/10/86 a 08/01/92.

PROCESSO: 061.031.134/93
22 - 08/02/87 a 13/01/93.

PROCESSO: 061.031.136/93
22 - 22/11/87 a 01/12/92.

PROCESSO: 061.031.129/93
22 - 06/12/87 a 08/01/93.

PROCESSO: 061.031.137/93
22 - 16/02/88 a 15/02/93.

PROCESSO: 061.031.133/93
22 - 20/06/88 a 11/07/93.

PROCESSO: oei.osi.119/93

PROCESSO: oei.031.117/93

PROCESSO: 061.031.112/93

PROCESSO: 061.031.118/93

PROCESSO: 061.031.142/93

PROCESSO: 061.031.114/93
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NOME: LUZIA BORGES DE SOUZA
MATRICULA: 127.254-3
QUINQUÉNIO: le - 30/04/87 a 25/05/92.

NOME: EDISON NORIO IWAMA
MATRÍCULA: 128.451-7
QUINQUÉNIO: lê - 15/08/88 a 20/08/93.

CENTRO DE SADDE TAGUATINGA 02

NOME: MARIA DAS (SACAS BARBOSA SILVA
MATRÍCULA: 117.385-5
QUINQUÊNIO(S): ie - 20/07/81 a 19/07/86: 2a

CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 03
NOME: DEOSDALIA CARDOSO BATISTA
MATRÍCULA: 112.085-9
QUINQUÊNIO(S): ie - 29/09/77 a 20/03/831 22

3fi - 05/05/88 a 16/10/93.

NOME: PAULO ROBERTO PEREIRA LIMA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 125.047-7
QUINQUÉNIO: 12 - 19/03/85 a 02/04/90.

CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 04
NOME: MARIA SUELENA PEREIRA
MATRÍCULA: lio.ies-o
QUINQUÉNIO: 32 - 23/08/86 a 15/06/93.

PROCESSO: 061.031.130/93

PROCESSO: 061.031.113/93

PROCESSO: 061.031.120/93
- 20/07/86 a 19/07/91.

PROCESSO: 061.031.148/93
- 21/03/83 a 04/05/88;

PROCESSO: 061.031.124/93

PROCESSO: 061.030.112/91

CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 05

NOME: SÔNIA MARIA RODRIGUES
MATRÍCULA: 117.289-1
QUINQUÊNIO(S): 12 - 03/07/81 a 02/07/86;

NOME: NAINB APARECIDA DA SILVA MELO
MATRÍCULA: 118.245-5
QUINQUÊNIO(S): 12 - 22/12/81 a 20/02/87:

NOME: ROSILDA NERYS SILVA
MATRÍCULA: 120.058-5
QUINQUÊNIO(S): is - 01/12/82 a 02/12/87;

NOME: MAIZE GRBOORINE MELO
MATRÍCULA: 125.443-0
QUINQUÉNIO: 12 - 15/04/85 a 11/06/90.

NOME: FLORIPES CANUTO DA SILVA
MATRÍCULA: 126.518-1
QUINQUÉNIO: 12 - 04/02/86 a 03/02/91.

CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 07

NOME: MARIA ASSUNÇÃO VIANA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 106.706-1
QUINQUÉNIO: 4fi - 25/06/88 a 01/07/93.

NOME: MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE SOUZA
MATRÍCULA: 106.727-3
QUINQUÉNIO: 49 - 05/09/88 a 07/09/93.

NOME: MARIA DO AMPARO SOUSA
MATRÍCULA: 106.812-1
QUINQUÉNIO: 48 - 05/10/88 a 04/10/93.

NOME: ANA MARIA VIEIRA
MATRÍCULA: 121.339-3
QUINQUÉNIO: 28 - 28/07/88 a 27/07/93.

NOME: NUBIA RUFTNO SANTOS
MATRÍCULA: 124.655-1
QUINQUÉNIO: 01/03/85 a 15/03/90.

PROCESSO: 061.031.083/93
22 - 03/07/86 a 02/07/91.

PROCESSO: 061.031.058/93
22 - 21/02/87 a 11/03/93.

PROCESSO: 061.031.084/93
22 - 03/12/87 a 02/12/92.

PROCESSO: 061.031.056/93

PROCESSO: 061.031.082/93

PROCESSO: 061.030.211/91

PROCESSO: 061.030.656/92

PROCESSO: 061.030.204/91

PROCESSO: 061.030.877/92

PROCESSO: 061.031.116/93

GERALDO FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
PORTARIA N° 038 DE 20 DE OUTUBRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do
primeiro, compor Comissão para proceder levantamento social das in-
vasões da Operação Brasília Teimosa/93.

- FÁTIMA MARIA TEIXEIRA CARMO E SOUSA
- IVANEIDE DANTAS BELÉM
- ESMERALDA ENY DE OLIVEIRA FRANIO
- RAQUEL COLAÇO SALES
- IVAN DE LUCAS

- JOÃO BATISTA DE ASSIS
- DULCE GUSMÃO
- ANTÓNIO CEZÁRIO DE TORRES
- ALICE AUGUSTA DA SILVA NEVES
- ECRIVALDO DA SILVA

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE N° 013 DE 06 DE
OUTUBRO DE 1993

Autoriza "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a celebração de
convénio entre a FSSDF e a FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO PA-
RA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - CBIA.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções estatutárias que lhe confere o artigo 22, do Estatuto desta Entida-
de e, tendo em vista o que consta no Processo n°
101.001.623/93-FSSDF.,
RESOLVE:
Autorizar "ad referendum" do Conselho Deliberativo, a celebração de
convénio entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e a
Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência — CBIA,
objetivando prestar atendimento a crianças e/ou adolescentes, nos ter-
mos da Lei n° 8.069, de 13.07.90 e em conformidade com o que precei-
tua o parágrafo único do artigo 13, da Lei n° 8.029, de 12.04.90, e nor-
mas que regem a matéria, cujo(s) Plano(s) de Trabalho, devidamente
aprovado(s), faz(em) parte integrante deste Termo, conforme termos do
processo supracitado.

Brasília, 06 de outubro de 1993

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR
Presidente Substituta

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

- N O V A C A P -

RESOLUÇÃO 181/93 - C.A.
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições que
lhe confere o Artigo 21 do ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA.

Considerando a necessidade de regular a matéria, que trata dereem
bolso com gastos pelos empregados com uso de veículos particulares no
desempenho de atividades externas, a serviço da Companhia; RESOLVE:

Regular a matéria no âmbito da Companhia, observando-se as seguin
tes disposições: - 01 - A NOVACAP concederá o reembolso de transporte ,
ao empregado que fizer uso de veículo particular, seu ou de terceiros,sen
do necessário a apresentação de Procuração específica no segundo caso,
para dar cumprimento com o dispositivo nesta RESOLUÇÃO; - 02 - O em
pregado autorizado à utilização de serviços externos para a companhia, as

sinará TERMO DE ADESÃO (anexo I) desta RESOLUÇÃO, declarando estar
ciente dos termos e desobrigando a Empresa de qualquer outro ónus a
não ser o reembolso pela utilização do veículo; - 03 - Não será computada
ao servidor, para efeito de reembolso a quilometragem percorrida da resi

dência para a Sede e vice-versa; - 04 - Só farão jús a perceber aIndeniza
çao de transporte os fiscais ligados diretamente ã obras ou serviços pelas
quais são responsáveis, bem como os Advogados. Os chefes de Divisão e
Departamento não poderão perceber aIridenização de Transporte; - 05 - O
Diretor de cada área ficará responsável pelo encaminhamento do(s) TER

MO(S) de ADESÃO devidamente preenchido(s) e assinado(s) pelo(s) in
teressado(s) a Diretoria Colegiada para aprovação, bem como o(s) pedido
(s) de cancelamento(s) de pagamento de reembolso de despesa de loco
moção; - 06 - Competira a Diretoria Colegiada a aprovação da utilização
dos veículos dos servidores e seu cancelamento; - 07 - Aprovado o TER
MO DE ADESÃO pela Diretoria Colegiada, sua decisão deverá ser encami^
nhada ao Departamento de Recursos Humanos/DA., que manterá cadastro
atualizaçao de todas as adesões efetuadas e suas alterações ou cancelamen v
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to; - 08 - O benefício do reembolso com despesas de transporte preenche

rà o formulário próprio, que será visado pelo chefe imediato ficando ambos
f.responsável pela exatidão e veracidade dos dados ali lançados; - 09 - Ca

da diretoria remeterá ao Departamento de Rucursos Humanos, até o segun
do dia útil de cada mês, o Mapa de Indenização de Transporte, devidamen

te conferidos e liberados para pagamento possibilitando, assim, a sua in

clusão em folha normal de pagamento; - 10 - Os empregados que assina

rem o TERMO DE ADESÃO não pederão, sob hipótese alguma se utilizarem

de veículo da Empresa, para qualquer serviço a ser executado. O uso de

veículo da Empresa,em qualquer hipótese, pelo empregado que aderiu ao

reembolso de despesa com locomoção, implicará em sanções disciplinar es, de

acordo com o Regulamento de Pessoal da Empresa;- 11 - O valor do custo
/Km, será determinado com base na Planilha de Cálculo de Reembolso de
Despesa com locomoção que passa a ser parte integrante desta RESOLU

ÇAO; - 12 - B pagamento deverá ser automaticamente suspenso sempre

que o empregado afastar-se do serviço, seja por motivo de férias, licenças
ou outro qualquer; - 13 - Considera-se serviços externos para efeito dês

te reembolso, aqueles que se enquadram dentro desta RESOLUÇÃO; - 14-

O veículo será em todos os casos conduzido pelo servidor que aderir ao

reembolso de transporte com locomoção; - 15 - As despesas com a execução

desta RESOLUÇÃO, correrão ã conta do elemento 3.1.3.2 - outros ser

viços e encargos, item 21 Locomoção de Veículos Automotores, com recur

sós de Convénio ou Custeio da Companhia; - 16 - O beneficiário autoriza

rã o desconto do Imposto de Renda na Fonte, de acordo com o Parecer

Normativo n° 864/CST/MF de 25 de outubro de 1985; - 17 - O acompanha

mento da fiel execução do disposto na presente RESOLUÇÃO será realiza

do pela Auditoria da Companhia que, periodicamnete, procederá inspensão

nos demonstrativos de ideràzaçao de transporte; - 18 - Fica limitada a uma

viagem, ao mesmo local ou obra em um mesmo dia, permitida outra em
caráter excepcional, nos casos devidamente justificados e comprovados com

registro obrigatório no diário de obras. Em situação de emergência, admi

tir-se-á o aumento do número de viagens, sob autorização expressa do

diretor da área interessada no serviço; - 19 - Em anexo modelo do formu

lário para recebimento da Idenizaçaõ de Transporte, bem como instruções

para seu preenchimento. - 20 - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor a par

tir de 01 de outubro de 1993, fazendo-se publicar posteriormente, revo

gando-se a Resolução 166/90, de 13 de dezembro de 1990.

Brasília, 14 de outubro de 1993.

NEWTON DE CASTRO

LAÊLIO LADEIRA DE SOUZA

PEDRO CELSO ANTONIETO

MARCOS BRAGA FERREIRA

SUELI MARIA ARANTES

LÁZARO CUSTÓDIO DOS SANTOS

BENEDITO DA CONCEIÇÃO B. DE ARAÚJO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER -DF
INSTRUÇÃO DE 19 DE OUTUBRO DE 1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único.

RESOLVE:

Designar o servidor IDELANO LUSTOSA RABELO LAGES, matrícu-
la n° 93.125, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o ser-
vidor MARCO ANTONIO PASCOAL, matrícula n° 93.742-8, Chefe de
Tesouraria da Diretoria Administrativa Financeira, Símbolo DFG-12,
no período de 01.11.93 a 20.11.93, por motivo de férias regulamentares
do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 19 DE OUTUBRO DE 1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único.

RESOLVE:

Exonerar a pedido JUAREZ MANOEL DE JESUS, matrícula n°
91.162, do Cargo em Comissão de Encarregado de Obras de Arte II do
1° Distrito Rodoviário, da Diretoria de Obras, Símbolo DFG-01, do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, a partir de
01.10.93.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 19 DE OUTUBRO DE 1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n*
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único.

RESOLVE:

Designar o servidor FRANCISCO ALVES DE SOUZA, matrícula n°
93.427, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor
NELCI GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n° 92.531, Encarregado de
Lubrificação I do 2° Distrito Rodoviário, da Diretoria de Obras, Símbo-
lo DFG-02, no período de 03.11.93 a 22.11.93, por motivo de férias regu-
lamentares do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 295 DE 19 DE OUTUBRO DE 1.993.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de fsu
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pelo Item IV artigo 28 do Decreto n° 12.740, de 24.10.90.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do Artigo 87, c), da

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, combinados coro a Lei 221, de

27 de dezembro de 1.991, ao servidor desta Fundação adiante indicado &

partir de 15.10.93 a 12.04.94.

NOME : MANOEL PEREIRA DA SILVA

MATRÍCULA: 92.893/3

LOTAÇÃO : D E M A

CARGO : TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DECÉNIO : 12.10.78 a 11.10.88.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N° 108/A DE 29 DE SETEMBRO DE 1.993.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item XVII, do artigo 26, do Estatuto da Enti.

dade,

RESOLVE:

designar os servidores FRANCISCO FEITOSA DIAS, Assistente do Gabinete da

Presidência, matrícula n° 94.494/3, CLODOMIR CARDOSO ROSA, Procurador Es

pecial, matrícula n9 94.480/7, JOSÉ DE SOUZA, Técnico de Administração

Publica, matrícula n9 90.257/8, para, sob a presidência do primeiro ,

comporem COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, destinada a apurar as

irregulariades apontadas no processo n9 073.002072/93.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N9 111 DE 18 DE OUTUBRO DE 1.993.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item XVII, do artigo 26, do Estatuto da Enti^
dade,
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RESOLVE:
a - designar o servidor FRANCISCO FEITOSA DIAS, Assistente do Gabinete1

da Presidência, matrícula n° 94.494/3, para apurar os fatos noticiados'

nos autos de Sindicância constante no processo n9 073.003512/93.

b - designar o servidor JOSEVILTON VITALIANO PIMENTA AGUIAR, Técnico de

Administração Publica, matrícula n° 92.067/3, para secretariar os tra

balhos decorrentes dos autos de sindicância.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N9 112 DE 19 DE OUTUBRO DE 1.993.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com

petencia que lhe confere o item XVII, do artigo 26, do Estatuto da Enti^

dade,

RESOLVE:

designar os servidores ADÉLITON ROCHA MALAQUIAS, Chefe do Departamento'

de de Assistência Técnica e Extensão Rural/DATER, matrícula n9 94.448

3, ENOQUE LEITE TEXEIRA NETO, Técnico de Administração Publica, matrí^

cuia n° 94.470/X, ERIVAN DE ALMEIDA LEAL, Técnico de Administração Pu

blica, matrícula n° 94.469/6, e ELIANA AQUINO DE SOUZA, Chefe da Seção

de Solo, matrícula n° 94.612/5, para sob a presidência do primeiro, com

porem estudos conforme determina a Clausula Sétima do Termo de Permis

são de Uso n° 908.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N9 113 DE 19 DE OUTUBRO DE 1.993.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petencia que lhe confere o item XVII, do artigo 26, do Estatuto da Enti.

dade,

RESOLVE:

designar os servidores CLODOMIR CARDOSO ROSA, Procurador Especial, ma

trícula n9 94.480/7, JOSÉ DE SOUZA, Técnico de Administração Publica, ma

trícula n° 90.257/8 e MILTON VIEIRA LIMA, Técnico de Administração Pu

blica, matricula n9 90.797/9, para sob a presidência do primeiro, compo

rem COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, destinada a apurar as irregu

laridades apontadas no processo n9 073.0003128/93.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

CONCESSÃO DE DIÁRIA

Processo: 0073.003924/93. Interessados: JOSÉ CARLOS DE SANTA-
NA. Autorizo a concessão de 1/2 diária, ao servidor acima que se deslo-
cará para o Estado de Goiás, na cidade de Formosa, Fazenda Água
Fria, para transporte de 02 pneus do Trator CBT, no dia 14 de outubro
de 1993.
IVANILDO SALVIANO DA SILVA. Autorizo a concessão de l (uma)
diária, ao servidor acima que se deslocará para o Estado de Goiás, na
cidade de Formosa, Fazenda Água Fria, para transporte dos TPs 142,
146 e SC 004 SC 005, nos dias 14 a 15 de outubro de 1993.
INÁCIO ANANIAS DE SOUSA. Autorizo a concessão de l (uma) diá-
ria, ao servidor acima que se deslocará para o Estado de Goiás, na cida-
de de Mimoso, para transporte de Fisca de Campo e Operador de má-
quina, nos dias 14 a 15 de outubro de 1993.
OSVALDO ANTUNES ROCHA. Autorizo a concessão de 1/2 (meia)
diária, ao servidor acima que se deslocará para o Estado de Goiás, na
cidade de Abadiânia, para transporte da MN-007, no dia 14 de outubro
de 1993.
ARÃO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO. Autorizo a concessão de
1/2 (meia) diária, ao servidor acima que se deslocará para o Estado de
Goiás, na cidade de Água Fria, para verificar os freios do TE-075 e óleo
lubrificante, no dia 14 de outubro de 1993.
SEVERING LUIZ DA SILVA. Autorizo a concessão de 1/2 (meia) diá-
ria, ao servidor acima que se deslocará para o Estado de Goiás, na cida-
de de Água Fria, para transporte de mecânico, que fará conserto do
TE-075, no dia 14 de outubro de 1993.
Processo: 0073.003943/93. Interessados: JOSÉ PEREIRA FILHO. Au-
torizo a concessão de 01 (uma) diária, ao servidor acima que se desloca-
rá para o Estado de Goiás, na cidade de Planaltina, Fazenda Boa Vista,
para trocar roletes do TE-057, nos dias 18 a 19 de outubro de 1993.
LEÔNIDAS MATOS GUILHON. Autorizo a concessão de 1/2 (meia)
diária, ao servidor acima que se deslocará para o Estado de Goiás, na
cidade de Planaltina, Fazenda Boa Vista, para transporte de mecânico
que fará conserto TE-057, no dia 18 de outubro de 1993.
JOSÉ DE ALENCAR. Autorizo a concessão de 01 (uma) diária, ao ser-
vidor acima que se deslocará para o Estado de Goiás, na cidade de Pla-
naltina, Fazenda Boa Vista, para trocar roletes do TE-057, nos dias 18
a 19 de outubro de 1993.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

DEPARTAMENTO DE REVENDA DE MATERIAL

AGROPECUÁRIO - DERMA

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Processo: 073003917/93 - Interessado : JOSÉ APARECIDO DA SIL-
VA — Autorizo o fornecimento de 1/2 (meia) diária, ao servidor acima
relacionado, quando do seu deslocamento para o Estado de Goiás, cida-
de de Cabeceiras, para descarga de mercadorias na Unidade de Reven-
da local, no dia 18 de outubro de 1993.
Processo: 073003917/93 - Interessado : JOSÉ FERNANDES MOTA —
Autorizo o fornecimento de 1/2 (meia) diária, ao servidor acima relacio-
nado, quando do seu deslocamento para o Estado de Goiás, cidade de
Cabeceiras, para transporte de mercadorias na Unidade de Revenda lo-
cal, no dia 18 de outubro de 1993.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso II, alínea "a", do De-
creto n° 14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do resultado fi-
nal do Concurso Público, conforme Edital n° 144/93-IDR, publicado no
"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 180, de 03 de setembro de 1993,
e o constante dos Editais n°s 188 e 190/93-IDR, publicados no "Diário
Oficial do Distrito Federal" n° 212, de 20 de outubro de 1993,

e
RESOLVE:

1 — Nomear para o cargo de Perito Criminal, 2a Classe, Padrão I, da
Carreira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por
ordem de classificação no referido Concurso Público, os seguintes
candidatos:

CLASSIFICAÇÃO NOME
43 ° ALEXANDRE RIBEIRO BARNABÉ
61 ° GILMAR RODRIGUES MARQUES
70° IVOMAIADIAS
72 ° LUIZ HENRIQUE RODRIGUES ALVES DE LIMA
108° CARMEM LUZA MACHADO FARIAS
119° FRANCISCO ALBERTO RODRIGUES MONTEIRO

II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão a 04 de outubro de
1993, não fazendo jus a vencimentos atrasados ou eventuais diferenças
destes.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO^ GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE OUTUBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DE SEGURANÇA PÚBilCA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "a", da Portaria n? 033/93-SSP, de 21 de junho de

1993,

R E S O L V E

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 19, item I, da

Lei Complementar n? 51, de 20 de dezembro de 1985, em cons£

nância com o artigo 40, item III, § § 1 9 e 49, da CONSTITUI

CÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente de

Polícia, Classe Especial, Padrão III, a EDEZIO JOSÉ DE MORA

IS AGUIAR, matrícula n9 21.030-7, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, com as vantagens do artigo 192, item II,'

da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1227/93, DE 20 DE OUTUBRO DE
1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.535 de 29 de de-
zembro de 1976 e tendo em vista o teor do Processo n° 55004405/93,

RESOLVE:

Designar os servidores MARIA DAS GRAÇAS MELO PINHEIRO -
mat. 284, CRP/DF 1-03211, NELMA MOREIRA MORAES - mat. 369,
CRP 829 JOÃO MARCOS RIBEIRO - mat 65-5, para sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a Comissão de VISTORIA que atuará no dia
27 de setembro de 1993, junto à Policlínica do Corpo de Bombeiros, pa-
ra fins de RECREDENCIAMENTO.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

SECRETARIA DE TRABALHO
PORTARIA N° 06 DE 21 DE OUTUBRO DE 1993

Inclui representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal — EMATER, na Comissão de Negociação,
constituída pela Portaria n° 06, de 14 de agosto de 1990.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições legais e considerando o disposto no artigo 2°, do Decre-
to n° 12.549, de 31 de julho de 1990, c/c os artigos 1° e 2°, da Portaria
n° 06, de 14 de agosto de 1990,

RESOLVE:

I - Incluir o Senhor JOSUÉ MENDES DO AMARAL, na Comissão de
Negociação de que trata a Portaria n° 06, de 14 de agosto de 1990, na
qualidade de representante da Empresa de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural do Distrito Federal - EMATER.
II - Excluir o Senhor ANGELINO RABELLO DOS SANTOS, da refe-
rida Comissão, por não mais fazer parte do Quadro de Empregos Per-
manentes da Empresa.
III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IV — Revogam-se as disposições em contrário.

RENATO RIELLA

Processo n° 170.000.279/93
Interessado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI/DF
Assunto: Dispensa de Licitação.
Com base na Competência estabelecida no art. 36, inciso I, do Decreto
n° 14.554, de 30/12/92, ratifico a Dispensa de Licitação em favor do cre-
dor acima mencionado, conforme Nota de Empenho n° 93NE 0424, de
acordo com o processo em referência e ainda na conformidade do artigo
24, inciso XIII, combinado com o artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21/06/93.
Publique-se e encaminhe-se a DAG/STb para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 22 de outubro de 1993

RENATO RIELLA

Secretário do Trabalho

Processo n°: 040.000.071/93
Nos termos da delegação de competência estabelecida na Portaria n°
001/93-STb, de 08 de fevereiro de 1993,

CONCEDO

9,5 (Nove e meia) diárias, no valor de CR$ 31.197,62 (Trinta e um mil,
cento e noventa e sete cruzeiros reais e sessenta e dois centavos), a ser-
vidora MÔNICA APARECIDA DE SOUZA, matrícula n°
04.901-6 /FSS , prestando serviço nesta Secretaria, referente a despe-
sas com viagem à cidade de Belo Horizonte — MG, no período de 31/10 a
09/11/93, em objeto de serviço.

CONCEDO

9,5 (Nove e meia) diárias, no valor de CR$ 46.796,62 (Quarenta e seis
mil, setecentos e noventa e seis cruzeiros reais e cinquenta e dois centa-
vos), a servidora MARLENE PARO MENDONÇA, matrícula n°
36.734-6, desta secretaria, referente a despesas com viagem à cidade de
Belo Horizonte - MG, no período de 31/10 a 09/11/93, em objeto de
serviço.

Brasília, 22 de outubro de 1993

JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO
Chefe de Gabinete/STb

Processo n° 170.000.205/93
Interessado: CODEPLAN - COMPANHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL
Assunto: Dispensa de Licitação.
Com base na Delegação de Competência, de que trata a alínea "a" da
Portaria n° 01/91, ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor
acima mencionado, conforme Notas de Empenho n° 93NE00421 e
93NE00422, de acordo com o processo em referência e ainda na confor-
midade do artigo 24, inciso XIII, combinado com o art. 26 da Lei n°
8.666 de 21.06.93. Publique-se e encaminhe-se à DAG/STb para as pro-
vidências cabíveis.

Brasília-DF, 22 de outubro de 1993
JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO

Chefe de Gabinete/STb

TRIBUNAL DE CONTAS
RESOLUÇÃO N° 62, DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.

Institui o auxílio-creche e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe confere o artigo 50, inciso XXVII, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução-TCDF n° 38, de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista o
decidido pelo Egrégio Plenário em Sessão Administrativa de 07/10/93, e o que se
apresenta no Processo n° 1.317/82,

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituído auxílio-creche em favor dos servidores ativos do
Tribunal de Contas do Distrito Federal e dos requisitados para os seus serviços, que
mantenham sob sua dependência económica, devidamente comprovada, crianças de
até seis anos, matriculadas em creches e pré-escolas, ou, tratando-se de portadores
de deficiência, em instituições especializadas apropriadas.

Art. 2° O auxílio-creche consiste no reembolso de importância paga pelo
beneficiário, a título de mensalidade escolar, em estabelecimento de sua livre
escolha, até o limite máximo de 1,5 UPDF (Unidade Padrão do Distrito Federal)
mensais, por dependente.

Art. 3° O reembolso ao beneficiário dar-se-á mediante as seguintes
condições:

1 - requerimento de inscrição, obtido junto ao Serviço de Cadastro Funcional,
do Departamento de Pessoal, conforme modelo anexo;

II - apresentação de comprovante contendo o nome da instituição de ensino,
a inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CGC) e a
autenticação do pagamento efetuado, até o dia 05 de cada mês.

§ 1° A inscrição de dependente poderá ocorrer em qualquer época do ano
letivo, observadas as exigências contidas nos itens l e II, devendo ser renovada no
início de cada exercício.

§2° O Serviço de Cadastro Funcional, do Departamento de Pessoal,
procederá à análise da situação do dependente declarado na inscrição, para posterior

• deliberação do Diretor-Geral de Administração.
§ 3° O dependente será automaticamente desligado do auxílio-creche, no

mês em que completar a idade limite de 7 anos.
§ 4° Na hipótese de ambos os pais serem servidores públicos, a percepção

do auxílio-creche caberá apenas a um dos cônjuges.
§ 5° No caso de servidor requisitado, a concessão do benefício dar-se-á

somente após comprovação de que dele não usufrua no órgão a que pertence.
Art. 4° Havendo qualquer irregularidade na comprovaçãj do pagamento da

mensalidade escolar, o reembolso será imediatamente cancelado e apurada a
responsabilidade em sindicância.
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Art. 5° A apresentação de comprovante fora do prazo fixado no item II do
art. 3° desta Resolução, não invalida o direito ao reembolso, desde que solicitado no
mesmo exercício.

Parágrafo único - Para fins do reembolso de que trata o caput, serão
observados o valor e o mês indicados no comprovante de pagamento, bem como o
valor correspondente ao limite máximo para reembolso fixado no mesmo período.

Art. 6° Não será beneficiário deste auxílio o servidor que estiver em licença
sem vencimento.

Art. 7° A concessão do benefício obedecerá, ainda, as seguintes regras:
I - Os reembolsos ficam limitados a 12 (doze) mensalidades anuais;
II - Não são reembolsáveis as despesas relativas a materiais escolares,

uniformes, transportes, taxas de qualquer natureza, juros, correção monetária e
multas por atraso no pagamento da mensalidade.

Art. 8° A concessão do benefício previsto nesta Resolução ficará
condicionada à disponibilidade de recursos orçamentários.

Art. 9° Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral de
Administração.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 Fica revogada a Resolução-TCDF n° 8, de 10 de setembro de 1986.

Brasília-DF., 21 de outubro de 1993.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
Presidente

A N E X O

TCDF
DCA/DP PAPELETA DE BENEFÍCIO

AUX fL I0-CRECHE
Requerente:

NÚXERO:

Cargo:

Unidade de lotação:

Noie do Cônjuje:

Beneficiários:

S E R V I DOR:

C] sim
Órjao:

Docuaentaçlo Coaprobatoi Ia do Direito:

C 3 Certldío Nasct» C D Recibo ou Nota Fiscal C ] Declaração Órt«o/cõnjugt

Fundaaento Legal da Concessão:

FACE AS INFORKAÇ6ES ACHA OUE EVIDENCIA» SEU D I R E I T O , REOUER O DEFERIHENTO DO PEDIDO.

Assinatura do Requerente:

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL-NOVACAP.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.007.641/93. ESPÉCIE: CONTR. EMPRE.
SERJU/PRES. 568/93, contrato para execução total, sob o regime de

empreitada por preço global, dos serviços de pavimentação asfáltica no
Cruzeiro-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma URBRÀS -
URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA. VALOR: CR$
9.743.424,65 (nove milhões, setecentos e quarenta e três mil, quatro-
centos e vinte e quatro cruzeiros reais e sessenta e cinco centavos). RE-
CURSOS: Correrão por conta do convénio n° 007/91-SO, publicado em
28.01.91, suplemento, conforme Nota de Empenho n° 1649.1020/93,
emitida em 01.10.93. PRAZO: O prazo para execução dos serviços será
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da competente
Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 15.10.93. PELA CON-
TRATADA: GETÚLIO LEITE SOARES. PELA CONTRATANTE:
ARINO OTON DE LIMA. TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA
SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.007.414/93. ESPÉCIE: CONTR. EMPRE.
SERJU/PRES. 562/93, contrato para execução total, sob o regime de
empreitada por preços unitários, dos serviços de: Lote-08 — execução de
passeios, inclusive rampas para deficientes, meios-fios e rebaixamento
de meios-fios, no SHCGN 708, Plano Piloto-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-
NOVACAP e a firma CACIL - CONSTRUTORA, URBANIZAÇÃO E
OBRAS LTDA. VALOR: CRf 4.508.015,00 (quatro milhões, quinhen-
tos e oito mil, e quinze cruzeiros reais). Entretanto de acordo com a Or-
dem de Serviço n° 166/93-RA I, à Nota de Empenho será de CRf
2.254.007,50 (dois milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, sete cru-
zeiros reais e cinquenta centavos), correspondente a 1a etapa do crono-
grama físico-financeiro. RECURSOS: Correrão por conta do convénio
n° 031/93-RA I, publicado em 17.08.93, conforme Nota de Empenho n°
1818.0009/93, emitida em 28.09.93. PRAZO: O prazo para execução dos
serviços será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão
da competente Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 01.10.93.
PELA CONTRATADA: LUIZ RONALDO STARLING TAVARES. PE-
LA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA. TESTEMUNHAS:
SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA
SILVA.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A

-SAB-
EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ATO UNILATERAL
DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO N° 007/93-ASJUR. PAR-
TES: SAB X ELVIS SILVA MAGALHÃES. OBJETO: PERMISSÃO
DE USO. REMUNERAÇÃO: CR$ 6.785,48 (SEIS MIL, SETECENTOS
E OITENTA E CINCO CRUZEIROS REAIS E QUARENTA E OITO
CENTAVOS). VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES A CONTAR DE
12.10.93.

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ATO UNILATERAL
DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO N° 008/93-ASJUR. PAR-
TES: SAB X ANTÓNIO ANTENOR V DE SOUZA. OBJETO: PER-
MISSÃO DE USO. REMUNERAÇÃO: CRf 1.013,48 (HUM MIL, TRE-
ZE CRUZEIROS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). VI-
GÊNCIA: 06 (SEIS) MESES A CONTAR DE 12.10.93.

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ATO UNILATERAL
DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO N° 009/93-ASJUR. PAR-
TES: SAB X CECÍLIA DE A A. SANTOS. OBJETO: PERMISSÃO DE
USO. REMUNERAÇÃO: CRf 3.950,24 (TRÊS MEL, NOVECENTOS
E CINQUENTA CRUZEIROS REAIS E VINTE E QUATRO CENTA-
VOS). VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES A CONTAR DE 12.10.93.

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. CONTRATA-
DA: RENOMAQUI - RENOVADORA DE MÁQUINAS LTDA. CON-
T R A T O : V T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O
DIREC/DESEG-89/055. VIGÊNCIA: 17.10.93 A 16.10.94. ASSINATU-
RA: 15.10.93. VALOR GLOBAL: CRf 66.009,60.

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. CONTRATA-
DA: STOK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CONTRATO:
DIRAD/COMAP-93/052. OBJETO: COMPLEMENTAÇÃO DO PAVI-
MENTO SUPERIOR DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA A AGÊNCIA
L/2 SUL. LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS DffiAD/COMAP N°
93/039, DE 27.08.93. VIGÊNCIA: 19.10.93 A 18.11.93. ASSINATURA:
18.10.93. VALOR GLOBAL: CRf 9.215.515,20.
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BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. CONTRATA-
D A : P S I N F O R M Á T I C A L T D A . C O N T R A T O :
DffiAD/COMAP-93/055. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA DE COMPENSAÇÃO BANCÁ-
RIA E ELABORAÇÃO DE PROJETO E INSTALAÇÃO DE REDE LO-
CAL COM SERVIDOR NETWARE E SERVIDOR UNIX COM
TCP/IP. LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS DffiAD/COMAP N°
93/057, DE 15.09.93. VIGÊNCIA: 21.10.93 A 20.01.94. ASSINATURA:
20.10.93. VALOR GLOBAL: CR$ 6.636.614,40.

PROCURADORIA GERAL
1a Subprocuradoria

EXTRATO DE CONVÉNIO
PROCESSO N°: 170.000.050/92 - PARTES: DF/ST X SENAC-DF-
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL. ESPÉ-
CIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convénio n° 071/92. OBJETO: Por es-
te instrumento fica aditado com o fim de estabelecer recursos ao Convé-
nio n° 071/92, celebrado entre as partes.em 21 de dezembro de 1992,pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 30 de dezembro de
1992 - Suplemento, objetivando a Cooperação Técnica entre os conve-
nientes na área de capacitação Profissional do trabalhador do Distrito
Federal. VALOR: CRf 2.138.446,37 (Dois milhões cento e trinta e oito
mil, quatrocentos e quarenta e seis cruzeiros reais e trinta e sete centa-
vos), conforme NE n° 0374/93. Dotação Orçamentaria: Natureza da
Despesa: 349039, Fonte: 000, Programa de Trabalho:
14007002120820001. VIGÊNCIA: Entrará em vigor na data de sua Pu-
blicação no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Adminis-
tração. Data de Assinatura: 04.10.93.

Brasília-DF, 20 de outubro de 1993

SERAGIL ADMINISTRAÇÃO DE BSNS E SERVIÇOS S/C LTDA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03

SÉRGIO ALBERTO SCHRODER, GILBERTO EDGAR SCHRODER,
únicos sócios da sociedade civil SERAGIL ADMINISTRAÇÃO DE
BENS E SERVIÇOS S/C LTDA, com sede em Brasília-DF, à SCS. Qua-
dra 01, Bloco "G" n° 30, conjs. 1701 e 1706, resolvem de comum acordo
alterar o Contrato Social: Retira-se da sociedade o sócio GILBERTO
EDGAR SCHRODER, qualificado no Contrato Social. É admitida na
sociedade a Sra. MARLENE SCHRODER que passa a possuir as quo-
tas do ora cedente. O Capital social que era de Cr$ 2.000.000,00 (DOIS
MILHÕES DE CRUZEIROS) passa para CR$ 10.000,00 (DEZ MIL
CRUZEIROS REAIS). Continuam inalteradas as demais cláusulas do
Contrato Social. Brasília, 19.10.1993.

PREFEITURA DA SQS 311
EXTRATO DO ESTATUTO

A Prefeitura da SQS 311 e, para todos os efeitos legais, Associação da
Comunidade da 311 Sul-UNISUL, constituindo-se de uma sociedade ci-
vil sem fins lucrativos, com sede em Brasília-DF, de duração indetermi-
nada e de caráter eminentemente comunitário. Compõe-se de Assem-
bleia Geral, Conselho Comunitário, Conselho Fiscal, Tesoureiro, Secre-
tário, Diretoria Social e de Divulgação, Vice-Prefeito r e o Prefeito o
qual a representa, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente. O Esta-
tuto poderá ser alterado em Assembleia Geral convocada para esta fi-
nalidade, sendo necessário o quorum de 90% (noventa por cento) dos só-
cios efetivos (condomínios). No caso de extinção da Prefeitura o seu pa-
trimónio será revertido em benefício dos Blocos da SQS 311. Prefeita
Maria Eliane Vital Rangel.

(DAR CRf 3.800,00)

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS QNDs, em TAGUATINGA-
DF.

EXTRATO DO ESTATUTO
Denominação: Associação dos moradores das QNDs. Foro: Em Brasília.
Sede: QND. Jurisdição: QND. Duração indefinida. Finalidade: promo-
ção educativa, integração social, intercâmbio com outras entidades, fi-
lantropia. Modo de Administração: Presidente, Vice-Presidente, 1° Se-
cretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro, 2° Tesoureiro e Diretor Social,
não remunerados: A Associação será representada ativa, passiva, judi-
cial e extrajudicial, pelo Presidente e de forma alguma os sócios respon-
derão subsidiariamente, pelos atos, obrigações da entidade. Condições
de Dissolução: Através da Assembleia Geral, por deliberação da Maio-
ria. Condições de voto: em primeira convocação, em segunda c/ qual-
quer número. Destino do Património: após liquidiar o passivo, será doa-
do a entidade congénere, beneficente, esportiva ou religiosa do setor.
Reforma do estatuto: O estatuto poderá s/reformado ou alterado com
um quorum mínimo de vinte por cento dos associados em primeira cha-

mada, após 30 minutos, em segunda chamada com qualquer quorum.
Estrutura Organizacional, Assembleia Geral, Diretoria Executiva,
Conselho de Quadra e Conselho Fiscal.

ARNALDO FERREIRA
PRESIDENTE (DAR CR$ 5.225,00)

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE CRUZEIRO DO
SUL E NOVA IGUAÇU

EXTRATO DO ESTATUTO

(Publicado no DODF de 08.10.93, pág. 32)
ERRATA

ONDE SE LÊ: ASSOCIAÇÃO PARQUE CRUZEIRO DO SUL E NO-
VA IGUAÇU
LEIA-SE: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE CRUZEI-
RO DO SUL E NOVA IGUAÇU

BOLSA DE MERCADORIA E FUTURO DE BRASÍLIA
ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

Conforme assembleia geral realizada em 21.10.93 foram alterados os
artigos l (um), 7 (sete), 18 (dezoito) e 42 (quarenta e dois). O Parágrafo
único do art. 18 foi suprimido. Geraldo Vilaça. Presidente.

(DAR CRf 1.187,50)

INSTITUTO LIBERAL DE BRASÍLIA
ATA DE REUNIÃO

REALIZADA NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 1993
NA SEDE DA SOCIEDADE

Presentes neste ato Prof. Darlan Chama, Presidente do Instituto Liberal de Brasília, S.S.
Embaixador José Osvaldo Meira Penna, membro do Conselho de Mantenedores do Insti-
tuto e Sr. Leonidas Zelmanovitz também membro do Conselho de Mantenedores do Ins-
tituto. Dando início a reunião foram escolhidos o Prof. Darlan Chama para presidir a
reunião e o Sr. Leonidas Zelmanovitz para seu secretário. Pelo Sr. Presidente foi apre-
sentado a seguinte pauta: 1) - Relatório de atividades da gestão 1992/1993; 2) - Sugestão
de mudança do estatuto; 3) - Eleição de nova Diretoria; 4) - Assuntos gerais. Iniciado o
cumprimento da pauta foi apresentado pelo Presidente um Relatório de Atividades, nes-
te Relatório se destacaram as atividades de divulgação na área académica, a divulgação
por via postal de matéria produzido por outros institutos, e a dificuldade enfretada pelo
Instituto na busca de apoio financeiro para sua atividade. Feita a leitura do Relatório o
mesmo foi aceito pelos membros presentes do Conselho de Mantenedores como repre-
sentativo do esforço desempenho pelo Presidente em prol do Instituto tendo sido o
mesmo parabenizado pelos resultados atingidos vis a vis com os recursos empregados.
Logo após o Presidente apresentou uma proposta de mudança no estatuto social alte-
rando - se os artigos oitavo, décimo, e décimo primeiro que passariam a ter a seguinte
redação: ARTIGO 8) - COMPETE AO CONSELHO DE MANTENEDORES: INCISO I) -
ELEGER O PRESIDENTE DA DIRETORIA - EXECUTIVA. INCISO II) - APROVAR O
PROGRAMA E O ORÇAMENTO ANUAL DE TRABALHO QUE DEVERÃO SER APRESEN-
TADOS PELO PRESIDENTE EM NOVEMBRO DE CADA ANO PARA VIGORAR NO
EXERCÍCIO SEGUINTE. ARTIGO 10) - A DIRETORIA - EXECUTIVA DO INSTITUTO LI-
BERAL DE BRASÍLIA SERÁ COMPOSTA DE UM PRESIDENTE E QUANTOS DIRETORES
ESTE INDICAR. PARÁGRAFO PRIMEIRO) - O PRESIDENTE SERÁ ELEITO PELO CON-
SELHO DE MANTENEDORES PARA UM MANDATO DE UM ANO COMEÇANDO SEMPRE
EM OUTUBRO, ADMITIDA E REELEICÃO.ARTIGO 11) - COMPETE AO PRESIDENTE DA
DIRETORIA - EXECUTIVA. INCISO l) - EXECUTAR AS ATIVIDADES QUE O INSTÍTU-
TO SE PROPOR DE ACORDO COM O PROGRAMA APROVADO PELO CONSELHO DE
MANTENEDORES. INCISO II) - REPRESENTAR O INSTITUTO EM TODOS OS ATOS
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATIVA E PASSIVAMENTE, EM JUÍZO E FORA DELE
PODENDO CONSTITUIR PROCURADORES. INCISO III) - DESIGNAR DIRETORES PARA
FUNÇÕES EXECUTIVAS NO INSTITUTO. Tendo analisado a proposta os membros pre-
sentes do Conselho de Mantenedores resolveram por unanimidade aceitar a mesma pas-
sando a partir desta data a vigorar o estatuto social com as modificações acima descri-
tas, em seguida foi proposta foi pelo Presidente para assumir a presidécia do Instituto
na Gestão de 1993/1994 o nome do Embaixador José Osvaldo Meira Penna. Tendo sido
aceita pelo mesmo e por todos os presente assume nesta data a presidência do Instituto
S.S. Embaixador José Osvaldo Meira Penna, que de acordo com as mudanças efetuadas
nesta data no estatuto assume pelo prazo de um ano e indicará posteriomente quantos
e quais serão seus colaboradores na diretoria. Não tendo mais nenhum assunto a tratar
encerrada a reunião com lavratura desta ata por mim, o secretário, e assinada por todos
os presente. Brasília Distrito Federal 14 de Outubro de 1993. PROF. DARLAN CHAMA -
EMBAIXADOR JOSÉ OSVALDO MEIRA PENNA - LEONIDAS ZELMANOVITZ.

(DAR CR$ 9 .500 ,00 )
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Por este Termo fica aditado o Convénio 016/92, celebrado
entre o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE OBRAS e a
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, ob
jetivando a suplemehtação de recursos no valor de CR$ 590.000,00
(quinhentos e noventa mil cruzeiros reais) perfazendo o total
de CR$ 2.338.770,48 (dois milhões trezentos e trinta e oito mil
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setecentos e setenta cruzeiros reais e quarenta e oito centavos)
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FUNDAÇiO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FED F

TERMO DE AJUSTES - TAJ L 9a- TERM3 ADITIVO SÓ CONTRATO 16/89

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEOF

COSAL - CONSTRUÇÕES E SAHEAMENTO LTDA.

- PROCESSO -

082.006441/89

-DATA ASSINATURA-

20.10.93

-VI6ENC1A ATE-

14.11.94

VALOR CZ5-

90.OOO.OOO,00

- ESPÉCIE -

Complementação du Recursos

- LICITAÇÃO -

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

Este Termo tem por objetivo complementar ré.

cursos no valor de CRS 90.000.000,00 (noventa milhões de cru

zeiros reais) ao Contrato n' 16/89, firmado em 14.11.89 e.n

tre esta FEDF e a COSAL - Construções e Saneamento Ltda, eu

já finalidade refere-se à execução das obras destinadas à

construção da Escola Técnica Industrial de 7.°- grau de Bra.

sília/DF.

Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as

demais disposições do Contrato ora aditado.

UU.OR PÔR EXTENSO

NOVENTA MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
PROJETO/ATIVIDADE TAXA DE ADM %

2184-0001

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

459051 32000534

, __ NOTA DE EMPENHO

1 3620/93-FEDF 90.000.000,00

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES
II

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

/ TESTE

AGUIDA MARIA VÍTOR

3A3 PARTES E/OU INTERVENIENTES
D)

ROGÉRIO GUERRA ANDRADE

Sócio

lUNHAS 1

WALTER GOMES DE SOUSA

Publicação: FEDF

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SINDICATO DOS AGENTES DE TRÂNSITO DO DF
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Deliberativo do SINATRAN, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 63 letra "d" do Estatuto, convoca todos
os associados com direito a voto para em Assembleia Geral Ordinária
procederem à eleição no dia 12 de novembro de 1993 da Diretoria Execu-
tiva, Conselhos Deliberativo, Fiscal e Informativo para o triénio

1994/1996. Brasília-DF, 12 de outubro de 1993, WALTER RAMOS
SALGADO FILHO-Presidente.

(DAR - CR$ 1.900,00)

ASSOCIAÇÃO DOS INSPETORES SANITÁRIOS E DE SAÚDE DE
BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Associação dos Inspetores Sanitários e de Saúde de
Brasília, no uso das atribuições que lhe confere os art. 16 e 17 do Esta-
tuto da Entidade, convoca os associados para a Assembleia Extraordi-
nária a realizar-se no dia 1° de novembro de 1993 às 9:00 horas, 1a con-
vocação com 2/3 dos associados e 9:30 horas 2a convocação com qual-
quer número de associados. A Assembleia será realizada no Auditório
da Inspetoria de Saúde de Brasília, situada no SAIS, lote 10, para deli-
berar sobre autorização para aquisição de imóvel (sala) e assuntos ge-
rais. Brasília-DF, 22 de outubro de 1993. ROBSON LUIZ ALMEIDA
DA SILVA, Presidente.

(DAR - CR$ 4.275,00)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PERITO CRIMINAL

EDITAL N° 192/93-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o constante no Edital n° 060/91-IDR, publicado no
DODF n° 070 de 15/04/91, nos termos do ofício n° 4887 - 2a - T.C/Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal, torna público que ficam sem efei-
to as observações indicadas nos nomes dos candidatos abaixo, constan-
te do Edital n° 144/93-IDR, publicado no DODF n° 180, de 03/09/93, re-
lativo ao Mandato de Segurança n° 5261/92 - 3a VFPDF.

CLÃS
43°
70°

N° INSC. NOME DO CANDIDATO MÉDIA
218 Alexandre Ribeiro Barnabé 89,72
111 Ivo Maia Dias 88,64

Brasília, 22 de outubro de 1993
JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Superintendente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: N° 059/93 - FEDF
ABERTURA: 09/11/93 às 15:00 horas
OBJETO: Contratação de empresa especializada à realização de cursos
à distância, para professores, por instituições especializadas, com a u-
tilização de módulos instrucionais (ou similar), e que permitam auto-
aprendizagem. GRUPO: 97
O respectivo Edital poderá ser adquirido mediante o pagamento de
CR$ 7,00 cada folha do Edital e Anexos, no Edifício Sede da Fundação
Educacional do DF - SGAN 607, Projeção "D", sala 219, de 10:00 às
12:00 horas e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 05 de novembro de
1993.

Brasília, 19 de outubro de 1993.
LUCY ARANTES DE CARVALHO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente Substituta

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL

TOMADA DE PREÇOS: n° 060/93 - FEDF
ABERTURA: 16.11.93 às 10:00 horas
OBJETO: Recuperação de Instrumentos Musicais
GRUPO: 97
O respectivo Edital poderá ser adquirido mediante o pagamento de
0R$ 7,00 cada folha do Edital e Anexos, no Edifício Sede da Fundação
Educacional do DF - SGAN 607, Projeção "D", Sala 219, de 10:00 às
12:00 e de 14:30 às 16:30, até o dia 11/11/93.

Brasília, 20 de outubro de 1993.
MARIA DEOLINDA VALENÇA DA CRUZ

Comissão Permanente de Licitação
Presidente
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SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° 400/93 - Prestação de serviços de plastifi-
cação de quadros.
DATA DE ABERTURA: 12.11.93 às 08:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 401/93 - Prestação de válvula de descarga
de metal cromado 1.1/2" e outros, perfazendo o total de 07 itens.
DATA DE ABERTURA: 12.11.93 às 09:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 402/93 - Aquisição de lâmpada de haloge-
nio c/contato nas duas extremidades opostas 220/650W e outros, perfa-
zendo o total de 03 itens.
DATA DE ABERTURA: 12.11.93 às 10:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 403/93 - Aquisição de agitador de
plaquetas.
DATA DE ABERTURA: 12.11.93 às 14:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 404/93 - Aquisição de écran 15X30 para
radiografia dentária.
DATA DE ABERTURA: 16.11.93 às 08:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 405/93 - Aquisição de solução anti-
coagulante A.C.D. fórmula A 500ML.
DATA DE ABERTURA: 16.11.93 às 09:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 406/93 - Aquisição de disquete de 5
1/4-FD/DO CX C/10 unidades p/micro-computador e outro.
DATA DE ABERTURA: 16.11.93 às 10:30 horas.

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interes-
sados, no Ed. Super Center Venâncio 2.000, Bloco "B"-60, Sala 340,
nos horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, nos dias
úteis.

Brasília, 22 de outubro de 1993.

EMÍLIO GONÇALVES DO N. JÚNIOR

Presidente/CPL

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO
"COMUNICADO"

Comunicamos as firmas e autónomos que a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, localizada no Setor de Áreas
Públicas, Lote "B", estará fazendo uma pré-qualificação no dia 10 de
novembro de 1993 - às 15:00 horas, destinado à contratação de veícu-
los, máquinas, caminhões basculantes e caminhões coletores de lixo,
para prestação de serviços em áreas do Plano Piloto e Cidades-Satélites
de Brasília-DF.
Todas e quaisquer informações sobre o Edital poderão ser obtidas na

** ""
Brasília, 20 de outubro de 1993.

APARlCIO FERREIRA BASTOS
Serviço de Cadastro e Licitação/rtes.

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 117/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA, POR PREÇO GLOBAL, DA
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE, EM PEÇAS DE
ARGAMASSA ARMADA, FORNECIDAS PELA NOVACAP, NO RIA-
CHO FUNDO, NÚCLEO BANDEIRANTE - DF.
Abertura: 11/11/93 - Horário: 09:00

TOMADA DE PREÇOS N° 118/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA

OBRA DE CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE EM PEÇAS DE
ARGAMASSA ARMADA, FORNECIDAS PELA NOVACAP, NO RE-
CANTO DAS EMAS - DF.
Abertura: 11/11/93 - Horário: 15:00

Chamamos a atenção das empresas interessadas nas TOMADAS DE
PREÇOS em epígrafe, que as mesmas tiveram suas datas de Abertura
ADIADAS.

Brasília, 22 de outubro de 1993.

APARÍCIO FERREIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇÃO/PRES.

SECRETARIA DE OBRAS
S.O. - NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

I??1^ DE PRECOS N° 130/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREITADA, POR PREÇOS UNITÁ-
SSSi'JS IMPLANTAÇAO DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS, NO
SHUN QI-13 CONJUNTO 05 E QI11 CONJUNTO 08, EM BRASÍLIA
~— Ur.
Abertura: 12/11/93 - Horário: 09:00

Chamamos a atenção das empresas interessadas na Tomada de Preços
;m epígrafe, que a mesma será realizada no dia e horário acima citado
na Sala de hcitação da Comissão de Licitação da NOVACABsituadanô
Setor de Áreas Públicas Lote "B" em Brasilia - DF

Brasília, 22 de outubro de 1993.

APARÍCIO FERREIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇÃO/PRES.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL

VINCULADA À SECRETARIA DE AGRICULTURA/GDF

AVISO
EDITAL N° 003/91-EMATER/DF - TOMADA DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE COMPUTADORES, PERIFÉRICOS E MÓ-
VEIS PARA INFORMÁTICA.
O Chefe do Núcleo de Material e Património da EMATER/DF de acor-
do com a Legislação em vigor faz público, para conhecimento dos inte-
ressados, que as 10:00 horas do dia 09 de novembro de 1993, na sala P3
Auditório da Empresa, localizada no Setor de Áreas Isoladas Norte -
SAIN - Parque Rural Edifício-sede da EMATER/DF, reuniur-se-á a
Comissão de Licitações da EMATER/DF, a fim de proceder o exame da
documentação e receber as propostas referente ao fornecimento de com-
putadores, periféricos e móveis para informática, conforme discrimina-
do no Anexo I do Edital em epígrafe.

1 Edital encontra-se *á disposição dos interessados, na sala M-2 da
EMATER/DF, no endereço acima citado, no horário de 08:00 às 12-00 e
de 14:00 às 18 horas.

Brasília-DF, 22 de outubro de 1993

ORLANDO PAULA MOREIRA FILHO
Chefe do NUMAP

EMATER/DF

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL

VINCULADA À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO
FEDERAL

AVISO
EDITAL N° 004/93 - EMATER/DF - TOMADA DE PREÇOS PARA

FORNECIMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR

O Chefe do Núcleo de Material e Património da Empresa de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal EMATER/DF, de
acordo com a Legislação em vigor faz público para conhecimento dos in-
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teressados, que às 8:30 horas do dia 09 de novembro de 1993, na sala
P3, Auditório da Empresa, localizada no Setor de Áreas Isoladas Norte
- SAIN Parque Rural, Edifício Sede da EMATER/DF, reunir-se-á a Co-
missão de Licitações da EMATER/DF a fim de proceder o exame da do-
cumentação e receber as propostas referente ao fornecimento de veícu-
lo automotor, conforme discriminado no Anexo do Edital em epígrafe.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Sala M-4 da
EMATER/DF, no endereço citado, no horário de 08:00 às 12:00 e de
14:00 às 18 horas.

Brasília-DF, em 22 de outubro de 1993.

ORLANDO PAULA MOREIRA FILHO
Chefe do NUMAP

EMATER/DF

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O BRB — BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para a aquisição de Kit de expan-
são de 112 (cento e doze) linhas TALKER FAX: 208 para 224 (duzentos
e vinte e quatro) linhas TALKER FAX: 308, com a empresa GMK IN-
DÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., em conformidade com o disposto no
art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 de 21/06/93. Processo n°
041.000.579/90.

SERVENG CIVILSAN S/A
LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERVENG-CIVILSAN S/A - Empresas Associadas de Engenharia.
Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA de Opera-
ção, por 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, para a ativi-
dade de lavras Calcário na Fazenda Palmeira interseção do Ribeirão
Palmeira com a DF 205, KM 18 — Sobradinho — DF.

(DAR - CR$ 1.662,50)

PIQUET VEÍCULOS LTDA
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA DE
OPERAÇÃO, para a atividade de exploração de cascalho, em área sob a
jurisdição da Administração Regional do Guará, contíguo a terreno de
propriedade da Comunhão Espírita de Brasília. Não foi determinado
estudo de Impacto Ambiental.

(DAR - CR$ 2.137,50)

SOLANGE MARIA OLIVEIRA DE DEUS
- COMUNICADO -

SOLANGE MARIA OLIVEIRA DE DEUS, inscrita no CGC n°
33.488.370/0001-79 inscrita no GDF sob o n° 07.115.791-3 comunica
que foi extraviado de seu estabelecimento localizado à QNO 17 Conj. 35
Lote 06 — Ceilândia-DF, 01 talão de notas fiscais série C-l de n°s 001 a
050, sendo que as notas fiscais de n°s 001 a 003 já haviam sido

(DAR CR$ 1.900,00)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPECIALIDADE I - AGENTE ADMINISTRATIVO

CURSO DE FORMAÇÃO- ETAPA II

EDITAL N? 191 /93-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimen^
tais e tendo em vista o Edital n^ 153/93-IDR, publicado no
DODF n$ 190 de 20/09/93, torna público que ficam excluídos
do Curso de Formação - Etapa II, por não terem^atingido o
percentual de 80% (oitenta por cento) de frequência, con
forme o disposto na letra "a" do subitem^ 4.2 do Edital
153/93-IDR, os candidatos, da clientela pública abaixo reljj
cionados:

NS DE
INSCRIÇÃO NOME

3918 Ana Paula Paradela Rendy
7213 Cleuba Maria Cardoso Souza
2007 Aleira Santos Ribeiro
8440 Anelizia Gonçalves Rodrigues
1608 Carlos César Rocha
747 Gilberto Ferreira Costa
1488 Gisleide Maria da Costa
1282 Glaucie Valéria Souza Lima
520.6 Leide Ferreira Barbosa
1633 Leila de F. S. Carvalho
6086 Marcelo Araki Abe
6684 Maria de Fátima Elvira dos Santos
6592 Maria Francilma R. de Oliveira
1541 Rosana de Oliveira Pires Bonow
9147 Rosimary Souza da Silva
445 Sandra Marta de S. Kota
717 Silvia Rodrigues do Nascimento
4544 Tânia Mara Eller da Cruz
2939 Thiagc Meireles Patti
653 Maria Idalina da Silva
7079 Leonardo Paulo de Oliveira
2011 Marco António Lima Lincoln
1866 Paulo_Donizete Cardoso
3436 Ana Lúcia Rosa Raposo
5780 Cristiane Ferreira Rolim
7166 Eliane Doro dos Anjos
3723 Eliete Pereira Gomes
260 Francisco Cicero Monteiro Granjeiro
2311 Márcia Cristina do N. Vale
7539 Romero de Oliveira Silva
6628 Roseanne Maria Oliveira Morato

; Brasília, 21 de outubro de- 1993

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superinteráente

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CEL

"ERRATA"

Referente: Tomada de Preços 007/93 - CEL/FEDF

A Comissão Especial de Licitação comunica a to-
dos os interessados na Tomada de Preços n* 007/93 -CEL/FEDF
que o item 2.1.1, alínea "m" saiu com incorreção:

Onde se lê: OET = Exigível Total
Passivo Circulante

Leia-se: OET = Exigível Total

Ativo Total

Brasília, 21 de outubro de 1993.

RENATO ARAÚJO JÚNIOR

Comissão Especial de Licitação

Presidente
?cpjb)'cado p u-r hover &a f d o con Incc-rruçao Ho !) C Dr de "* 2 . l O. $0

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PALÁCIO IMPERADOR D. PEDRO II

CONCURSO POBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO

OFICIAIS COMPLEMENTARES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DISTRITO FEDERAL.

DE

DO

E D I T A L

O CORONEL QOBM DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO

DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regulamentares, torna público que estarão aber

tas, as inscrições ao CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE

CARGOS DO QUADRO DE OFICIAIS COMPLEMENTARES do Corpo de Bom

beiros Militar do Distrito Federal, para ambos os sexos ,

nas especialidades de Administração, Análise de Sistema

(Processamento de Dados), Ciências Contlbeis, Ciências Ec£

nômicas, Direito, Enfermagem, Engenharia Civil, Engenharia

Hlétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia Química, Física,

Nutrição, Pedagogia, Psicologia e Serviço Social, obedecen

do-se ao princípio do voluntariado e de acordo com as no_r

mas legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do pré

sente EDITAL.
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l.

1.1.
1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

2.

2.1.

2.1.1.

2.1.2.

2.1.2.

2.1.4.

2.2.

2.2.1.

2.2.2.

2.2.3.

2.2.4.

2.2.5.

2.2.6.

2.2.7.

3.

REQUISITOS

Ser brasileiro nato;

Possuir idade máxima de 36 (trinta e seis)

anos, na data da inclusão-;

Estar em dia com as obrigações eleitorais;

Estar em dia com o Serviço Militar obrigatõ

rio, se candidato do sexo masculino;

Possuir escolaridade superior, correspondeu

te ã especialidade a qual pretenda concor
rer;

Ter a altura mínima de l,60m, se do sexo fé

minino, e de l,65m, se do sexo masculino;

Não possuir antecedentes criminais ou mo

rais que contra-indiquem seu ingresso na

Corporação ;

Possuir aptidão física, de saúde e intelec

tual, compatível com as funções de natur£

za Bombeiro-Militar.

Se militar ou ex-militar de outra Corpora_

cão, não estar respondendo a processo nem

haver sido condenado por crime militar, nem

haver sido excluído ou licenciado a bem da

disciplina.

DOCUMENTOS

Para Inscrição

Carteira de Identidade (fotocópia autentica.

da);

02 (duas) fotos 3X4, recentes, de frente;

Recibo da Taxa de Inscrição, no valor de

CRS 1.500,00 (Hum mil e quinhentos cruzei^

ros reais), paga em qualquer agência do

Banco de Brasília - BRB, através de Documen

to de Arrecadação - DAR;

Diploma de Graduação de Nível Superior, de

duração plena, em habilitação no setor cor

respondente ã área de inscrição; ou Certi^

dão de Colação de Grau, visada quando for o

caso pelo Inspetor Federal da Faculdade, e

a prova de haver apresentado o diploma para

registro na repartição federal competente ,

e respectivo histórico escolar, (fotocópia

autenticada).

Para Inclusão (fotocópias autenticadas):

Carteira de Identidade;

Certidão de Nascimento ou Casamento;

Título Eleitoral, com comprovante de vot£.

cão na última eleição;

Se do sexo masculino, Certificado de Re

servista;

Nada Consta,, nas áreas civil, criminal e

de protestos;

CIC/CPF;

Cartão do PIS ou do PASEP, se tiver.

INSCRIÇÕES

As inscrições serão realizadas pela Diret£

ria de Pessoal, através da Seção de Seleção,

Ingresso e Identificação, nos horários de

08:30 horas às 11:50 horas e de 15:5U horas

às 16:50 horas, de segunda-feira à sexta-fei

rãs, nos Quartéis da Primeira Companhia Re-

gional de Incêndio da Asa Sul, situado no Se

tor Policial Sul, e do Segundo Batalhão de

Incêndio, situado em Taguatinga Centro.

4. NUMERO DE VAGAS

a) Administração

b) Análise de Sistema(Pro-

cessamento de Dados)

- O l(uma) Vaga.

- O l(uma) Vaga.

5.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6'. l. 4.

6.1.5.

6.1.6.

6.1.7.

6.1.8.

c) Ciências Contábeis - 01 (uma) Vaga.

dj Ciências Económicas - 01 (.uma) vaga.

e) Direito -, 03(três) vagas

f) Enfermagem - 01(uma) vaga.

g) Engenharia Civil - 02(duas) vagas

h) Engenharia Elétrica - 01(uma) vaga.

i) Engenharia Mecânica - 02 (duas) vagas

j) Engenharia Química - 01(uma) vaga.

1) Física - Ul(uma) vaga.

m) Nutrição - 01(uma) vaga.

n) Pedagogia - 01(uma) ' vaga.

o) Psicologia - 03(três) vagas

p) Serviço Social - 01(uma) vaga.

REMUNERAÇÃO

A remuneração inicial, qualquer que seja a

especialidade, será correspondente a do Po£

to de 2? Tenente QOBM do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal.

PROCESSO SELETIVO

Processo Seletivo contará com as seguintes

etapas:

ETAPA I - Provas Escritas

(Eliminatórias e Classificatórias)

As provas escritas serão realizadas em local

a ser indicado no dia 08/11/93 na ACADEMIA

DE BOMBEIROS de acordo com Calendário em an£

xo;

A prova escrita de conhecimentos Profissi£

nais tem como propósito a verificação da for

mação básica e profissional do candidato. A

prova de Expressão Escrita tem como propo'sito

a verificação da capacidade de expressão es

crita do candidato, na lingua portuguesa;

A prova escrita de conhecimentos profissi£

nais constará de questões elaboradas de açor

do com programa a ser distribuído por ocasião

da inscrição do candidato;

A prova de expressão escrita será constituída

de uma redação, cujo tema versará sobre assun

to de importância, ou da atualidade, digno

de registro;

Inicialmente serão corrigidas as provas de ex

pressão Escrita dos candidatos aprovados com

as maiores notas na prova escrita de conheci

mentos profissionais, em número até o quíntu

pio das Vagas estabelecidas;

A nota mínima para a aprovação em cada prova

escrita será 25 (vinte e cinco) numa escala

de O (zero) a 100 (cem), ficando o candidato

sujeito ao critério da classificação, em fun

cão da média constante do item 6,1.8.;

Caso o número de questões da prova escrita de

conhecimentos profissionais não permita a ob_

tenção exata da nota mínima, prevalecerá,como

mínima, a nota imediatamente inferior ;

A média das provas escritas será calculada
pela fórmula:

ME : 3 CP + 2EE,- onde:
5

ME : Média das provas escritas, aproximada
a décimos;

CP : Nota da prova escrita de conhecimentos
profissionais; e,

EE : Nota da prova de expressão escrita.
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6.2.

6.2.1.

6.2.2.

6.3.

6.4.

7.

ETAPA II - Exames Biomètricos e Físicos
(Eliminatórios)

Nos Exames Biomètricos e Físicos serão exigi^
dos os valores, índice e resultados mínimos
constantes do presente EDITAL que será en
tregue no ato da inscrição, mediante provas
que serão realizadas nas dependências da
Academia do Bombeiro-Militar do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal;

Para a realização dos Exames Físicos, será
exigida a apresentação de atestado médico de
que o candidato não sofre de qualquer mole£
tia que contra-indique a pratica de exerci
cio físicos;

As tareias estabelecidas para o exame físico
são as seguintes:

a) MASCULINO

- Abdominal (em l minuto) 18;

- Meio sugado (em l minuto) 11;
- Flexão de braços sobre o solo (sem tem
pó) 09;

- Corrida (em 12 minutos) 1800m.

b) FEMININO

- Abdominal (em l minuto) 14;
- Meio sugado (em l minuto) 09;
- Corrida (em 12 minutos) 1600m.

OBSERVAÇÕES

As tarefas serão realizadas em 02 (dois) dias
consecutivos, na seguinte ordem:

- 19 dia : Meio sugado e Abdominal;

- 29 dia : Corrida.

ETAPA III - Exames Médicos
(eliminatórios)

Nos Exames Médicns, de carãter eliminatório,
serão observadas as exigências estipuladas
pela Diretoria de Saúde do CBMDF, devendo
ser realizados pelo Serviço de Saúde da Co£
poração ou por entidade(s) conveniada(s).

ETAPA IV - Exame Psicotécnico
(Eliminatório)

O Exame Psicotécnico, também, tem o carãter
eliminatório e será realizado de modo a apu
rar o perfil psicológico adequado ao exercí^
cio das funções inerentes a cada especialida-

de.

DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

Será eliminado o candidato que:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxi_
lio para execução de quaisquer das ques^
toes das PROVAS ESCRITAS - ETAPA I;

b) utilizar-se de quaisquer meios ilícitos ou
não permitidos pela Comissão, nas provas
de todas as etapas do Processo Seletivo;

c) cometer, durante todo o Processo Seletivo,

atos de indisciplina;

d) faltar a qualquer das provas constantes de
todas as ETAPAS do Processo Seletivo, quais^
quer que sejam os motivos, por relevantes

que sejam;

e) for reprovado na ETAPA I - PROVAS ESCRITAS
ETAPA I, conforme subitem 6.1., ou não ob_
ter classificação na referida etapa;

8.

9.

9.1.

9.2.

10.

11.

11.1.

11.2.

11.3.

f) não alcançar os pontos, índices e resulta_
dos mínimos aos quais se refere o subitem
6.2 na ETAPA II - Exames Biomètricos e Fí
sicos, ou deixar de apresentar o Atestado
Médico a que se reporta o subitem 6.2.2;

g) não for considerado "APTO" na ETAPA III -
Exames Médicos;

h) não for recomendado na ETAPA VI - Exame
Psicotécnico;

i) fazer declaração falsa ou inexata, deixar
de apresentar a documentação exigida ou
apresentar quaisquer documentos com falsji
dade ou irregularidade.

CALENDÁRIO E LOCAL DOS EXAMES

O Calendário e o local dos Exames encontra-
se no ANEXO ÚNICO, do presente EDITAL.

CLASSIFICAÇÃO

A classificação dar-se-á por ordem decrescen
te das médias obtidas na ETAPA I - PROVAS ES
GRITAS, subitem 6.1.8;

Havendo empate, observar-se-á, pela ordem, um
dos seguintes critérios para desempate, entre
candidatos:

a) quem obtiver maior nota na Prova de Conh£
cimentos Profissionais;

b) ser militar da ativa de uma das Forças Air
madas ou Forças Auxiliares do País, com
preferencia, havendo mais de um, para o
que contar com maior tempo de serviço ati^
vo;

c) contar com maior tempo de serviço público
militar não estando na atividade;

d) contar com o maior tempo de serviço públi^
co civil;

e) ser mais idoso, dentro do limite máximo es_
tabelecido no presente EDITAL.

VALIDADE DO CONCURSO

O presente concurso terá validade apenas para
o preenchimento das vagas estabelecidas para
o ano de 1994.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Os candidatos aprovados e classificados den
tro do número do limite de vagas oferecidas
serão incluídos no Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal, na qualidade de 29 Tenen
te Estagiário/Complementar, matriculados no
Curso de Habilitação para Oficiais,do Quadro

Complementar que funcionará na Academia de
Bombeiro-Militar do CBMDF, com regime, conteú
do e carga-horãria previstos em suas normas

próprias que terá a duração de 06 (seis) me
sés.

Ao final do Curso de que trata o subitem an
terior, os militares que obtiverem aproveita
mento serão promovidos e nomeados Oficiais do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede
ral, na patente de 29 Tenente QOBM/Complemen-
tar e estarão aptos a desenvolver as ativida
dês características da especialidade;

Não haverá segunda chamada para qualquer das
provas do Concurso;
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11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

11.12.

11.13.

11.14.

11.15.

11.16.

Não se concederá revisão de prova aos cândida

tos, no Processo Seletivo e no Estágio de que

trata o subitem 11.1., depois de registrado

o resultado em ata própria;

Os candidatos aprovados na ETAPA I do Proce£

só Seletivo e não classificados ficarão ca.

dastrados na Diretoria de Pessoal, podendo,

no prazo de validade do presente Concurso

e dentro das necessidades e conveniências da

Corporação, ser convocados, na estrita ordem

de classificação;

A Taxa de Inscrição para o Processo Seletivo,

uma vez paga, não poderá ser devolvida;

Os avisos referentes ao Concurso serão publ^

cados no Diário Oficial do Distrito Fed£

ral;

As disposições contidas no presente EDITAL

serão entregues no ato da inscrição, aos can

didatos ;

Os programas estabelecidos para cada especi£

lidade os candidatos receberão por ocasião da

inscrição;

A inscrição no Concurso implica no conhecimen

to e na aceitação, por parte do candidato, de

todas as normas contidas no presente EDITAL;

Não serão aceitas inscrições por via postal;

Serão admitidas inscrições feitas através de

procuradores, munidos de.poderes específicos,

desde que satisfeitas as demais exigências '

prescritas no presente EDITAL e no Manual do

Candidato ;

As -despesas com transporte, alimentação, al£

jamento e outras similares, durante a real_i

zação das atividades do Concurso, correrão

por conta do candidato;

Eventuais direitos de ação contra atos rela

tivos ao presente Concurso prescreverão den

tro de 01 (um) ano, a contar da data da pu

blicação ou da ciência, pelo candidato, de

cada ato, salvo se outro prazo estiver pres_

crito em lei;

Os casos omissos no presente EDITAL serão

resolvidos pelo Comandante Geral da Corpor<i

cão;

Será tornado sem efeito o ato de nomeação do

candidato que, no ato de sua apresentação p£

rã posse, não satisfizer as exigências con

tidas no presente EDITAL.

Brasília-DF, 21 de outubro de 1994.

RAJAO FILHO - CORONEL QOÍ

DIRETOR DO PESSOAL

HOMOLOGADO:

Em 21.10.93.

LUIZ UBIRATAN Dl

COMANDANTE\ ÉRÁL

IRA - CORONEL QOBM/COMB

DO CBMDF

CONCURSO P U B L I C O PARA INGRESSO NO QUADRO COMPLEMENTAR DE OF I

CIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS M I L I T A R DO DISTRITO FEDERAL

C A L E N D Á R I O

E V E N T O

Publicação do Edital

Divulgação

Inscrições

Concentração

Exame Intelectual

Divulgação Resultado

Intelectual

Concentração

Exame Físico e Biomê

tricô

Exame Psicológico

Exame Médico

Divulgação Resultado

Final

Apresentação Aprova-

dos ã D. E. I /Inclusão.

DATA / HORA

até 25/10

25/10 a 05/11

01/11 a 05/11

08/11 - 10:00

16/11

18/11

19/11 - 08:00

23/11 a 24/11

29/11 a 30/11

01/12 a 03/12

10/12

24/01/94

LOCAL RESPONSÁVEL

D.O.D.F / DP

Assessoria Com. Social

29 BI - Taguatinga

1° CRI - Asa Sul

A B M

A ser determinado

ABM - IMPRENSA

A B M

A B M

A B M

POLICLÍNICA

A B M

DIRETORIA DE PESSOA!

BrasíTSa-DF, 05 de outubro de 1993
/7

RAJAO FILHO - CEL QOBM/COMB
,-' DIRETOR DO PESSOAL

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE BRASÍLIA

RESULTADO DE ELEIÇÃO

Em cumprimento ao disposto no S 20 do artigo 532 da

CLT, o Sindicato das Indústrias do Vestuário de Brasília ,

torna público o resultado do Pleito Eleitoral realizado no

dia 18 de outubro de 1993, para o triénio 1993/1996.

Presidente

ia Vice-Presidente

20 Vice-Presidente

10 Secretário

2â Secretária

Io.Tesoureiro

2O Tesoureiro

DIRETORIA

JOÃO DE LIMA CORDEIRO FILHO

WALQUIRIA PEREIRA AIRES

GRIMUALDO FERREIRA

CARLOS DA SILVA FONSECA

MARTHA LEMOS DE LIMA

HÊLVIO TARCÍSIO DE ARAÚJO

OMAR CURSING DE MORAES

SUPLENTES

- LUIZ CARLOS MONTEIRO GUIMARÃES - MAURO SÍRIO SIMON

- MARLI RODRIGUES DE LIMA E FERREIRA - JOSÉ V.MACHADO ELIAS

- JOSÉ PAULINO FILHO - PAULO CELIO DA S .SILVA

- SALVADOR RODRIGUES DA ROCHA

CONSELHO FISCAL

EFETIVOS SUPLENTES

- SHIGUERU HAYASHI - LUCIANO DE L. RODRIGUES

- RONAN DE CASTRO MACEDO - JONATAS VIANA FILHO

- PAULO ANTÓNIO DA SILVA - CRISTIANE R. DE MOURA

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A FIBRA

EFETIVOS SUPLENTES

- JOÃO DE LIMA CORDEIRO FILHO - SÔNIA REGINA DO S.KORTE

- MARIA TEREZINHA P.BERNARDES - MARIA DAS GRAÇAS DE L.LINS

Brasília-DF, 19 de outubro de 1993.
MARIA TEREZINHA PARANAIBA BERNARDES

Presidente


